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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRR¡NÁ

Marmeleiro, 27 de março de 2022.

Protocolo Geral n' 70972
Requerimento no 01712022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 01412022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE RET'ERÊNCIA

I - ESPECTFICAÇÃO DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição de dois

veículos (do tipo caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de

Agricultura e Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras, de acordo com as

esp eci ficações técnicas adiante discriminadas.

2 -JUSTIFICATIVA

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Justifica-se a aquisição dessa máquina pois a mesma beneficiará a todos os agricultores de nosso

município, ou seja, as mais de 1.100 propriedades agrícolas, como principal objetivo os serviços do

Programa Municipal Porteira Adentro.
Ainda, irá atuar no caregamento dos cascalhos, junto as estradas rurais, rachões para fossas e

fontes, e calcário referente ao Programa de Correção de Solos, possibilitando atender de forma mais

eficiente os agricultores beneficiários do Programa Porteira Adentro, buscando a médio ptazo atender

todas as propriedades do município, assim fomentando de forma significativa no desenvolvimento

econômico e social da região, como também alavancando a produção agropecuária.

Departamento de Viação e Obras

Justifica-se a aquisição dessa máquina pois a mesma beneficiará a todos os agricultores de nosso

município, ou seja, as mais de 1.100 propriedades agrícolas, como principal objetivo os serviços do

cascalhamento para as estradas do nosso município. Ainda, irâ atuar no carregamento dos rachões para

fossas e fontes, buscando a médio prazo atender todas as propriedades do município, assim fomentando

de forma significativa no desenvolvimento econômico e social da região.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO

Os caminhões caçamba, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega),

conforme a necessidade dos Departamentos, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou

em local a ser indicado pelos departamentos solicitantes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após

emissão de autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será

verificada a marca e se os caminhões caçamba estão de acordo com o solicitado, reservando-se ao

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido'
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela

Administração.
O prazo de garantia dos caminhões caçamba deverão ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar

da efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso esfejam em desacordo com o
prazo acima descrito.

Os caminhões caçamba deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e Nota

de Empenho.
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Caso flrquem constatadas irregularidades em relação aos caminhões caçamba, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato'

O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8,666193.

As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâmencionacla.

4 - DA ENTREGA DOS VEÍCULOS

Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:

a) Manual de operação do veículo;
b) Manual de serviço do veículo;
c) Catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) Manual de manutenção do veículo;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

Ð Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e

exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e

mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego

do equipamento/veículo em condições normais.

5 - DA ENTREGA TÉCNICA

Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 3 (parâgrafo primeiro)

ocorrendo no período de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações

técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 02h (duas horas) com
participação de operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de

exame de material.
Assistência técnica durante o prazo de garantia.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus para o Município.
Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.
Responsabilizapse pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR'

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por

atos de seus empregados ou prepostos.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

Realizar a fiscalização do equipamento entregue;

Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localização dos serviços e demais informações necessárias para a correta execução do

fornecimento.

I - ESPECTFICAçÃO DOS BENS/SERVTÇOS

9 - FISCALTZAç¡|O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso, portaria

n" 6.38612021, cujo CPF no 864.958.019-04, do servidor Douglas Bressiani, engenheiro agrônomo e

Chefe da Divisão de Fomento Agrícola, cujo CPF n" 046.909.049-95 e do Diretor do Departamento de

Viação e Obras, Alcides Severo, cujo CPF n" 368.821 .199-53, a fim de verificar a conformidade dele com

as especificações técnicas dispostas no mesmo.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

lL,*
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura de
Abastecimento

Diretor do D

VALOR
UNIT.Á,RIO

VALOR
TOTALQuant. Unld.DescriçãoItem

1.406.800,0002 Un, 703.400,000l

Caminhão Caçamba novo, câmbio manual, potência de nc

mínimo 275 cv, motor movido a óleo diesel, com 06 cilindros.

lração 6x4, com direção hidráulica, com rodas aros7,50x22,5,

pneus novos 275/22,5 R 22,5. Com distância entre eixos de

acordo com os trabalhos a serem executados, peso bruto de

23.000kg, com freio a ar comprimido, tambor nas rodas

dianteiras e traseiras, com freio de motor adicional (Brake),

corn gerenciamento eletrônico do cornbustível,

Com garantia de 12 meses sem limite de km.

Com caçamba basculante de capacidade de 12m3.

comprimento 4.850mm, largura 2.400mm, altura de 1.000mm,

caixa de carga em chapa de aço 4,75mm (3/16), pistão frontal,

assoalho em chapa 6,35 (l/4) reforçada, tampa traseira tipc

basculante e porteira, protetor de cabine, chassi e sob chassj

em viga "U". Pintura padrão do caminhão, com para-lamas.

para-barro de ferro e demais acessórios de uso,

Caminhão em condições de uso para trabalhos de cargas e

descargas de material sólido.

de Viação e Obras

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Prefeituru Municip al de Murmeleiro

Número do Protocolo: 70972 Data do Pedido: 2110312022

No me : I 
oep"art'¿tn e"to ¿e ngri cultu ta e nbastecim enþã Vlação€ õtras---l

Típo de Pessoa: V1GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baìrro:
' Cídade:

CEP:

Marmelelro

8561 5-000

Estado: F *ã-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Sldiclel Rlsso e Alcldes Se

Prefeíturø Munìcípøl de Mørmeleiro

uer autorlzação para, contratação de empresa para
de dols vefculos do tlpo caminhões caçamba, para

mentos solicltantes.as necessidades dos

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Baírro:

CEP:

70972
Departamento de Agricultura e Abastecimento e Viação e O

Data do Pedído: 2110312022

Tìpo de Pessoa: V1

Cidøde: F'':9'. ----__]
8561 5-000

Estødo: Paraná

Assunto:

atender as necessldades dos

Prazo de Entrega:

Requer autorização para, contratação
aquisição de dois vefculos do tipo cam

de empresa para
caçamba, para
solicltantes.

Nome do Requerente: Sldiclel Rlsso e Alcides Se

inhões



Mercedes-Benz
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Mecânica Atlas Ltda.

Concessionário cle Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

Videira, 08 de Março de 2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PR

REF: ORCAMENTO CAMINHAO ATEGO 2730 6x4 EQUIPADO COM CACAMBA DE

T2M3,

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Uma unidade de veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2022/2022

modelo Caminhão ATEGO 2730, tração 6x4, atendendo normas PROCONVE P-7

(EURO 5), com cabine avançada, com motor movido à óleo diesel, com 06

cilindros verticais em linha, turbo cooler, com potencia de 286 CV, com

gerenciamento eletrônico de combustível, com freio motor adicional TOP

BRAKE, com caixa automatizada de 12 velocídades, com direção hidráulica, com

rodas aros 7.50X 22.5, pneus 275/80 R 225, com entre eixos de 3.600mm e

adequado para instalação de caçamba, com Peso Bruto Total (PBT) legal de

23.000 kg, com freio a ar comprimido de dois circuitos, tambor nas rodas

dianteiras e traseiras, com tanque de combustível de 210 litros, com garantia de

L2 meses sem limite de quílometragem. Equipado com caçamba basculante

com capacidade de 12,00m3, comprimento 4.850mm, largura 2.400mm, altura

1.050mm, caixa de carga 3/t6 (4,75mm), assoalho % (6,35mm), pistão frontal.

valor: Rs 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais)

Condições de Pagamento: à Vista

Prazo de entrega: 150 dias

Validade da Proposta: 60 dias

Mec. Atlas
Mer.lânioa Atlas Llda.
Rcrd. SC-453, Knr 53
Rio r.las Pudras
Iel.: (49) 35¿ró.1ô33
Cep: 895ó0-000
Vidcira SC

www.ntcçatlas,conl,br@ l,lercecles-nenz - lviarca clo Grr.rpo Dðimler, Str¡tfgÍìrt, Alemanha

Atlas Ltda



Mercedes-Benz
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Ingá Veículos Ltda
Concessionário de Vehulos
Comerciais Mercedes Benz

Vitorino, 0B de Março de 2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REF: 0RÇAMENTO CAMINHAO ATEGO 2730 6x4 EQUIPADO COM CAÇAMBA DE

72M3.

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Uma unidade de veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2022/2022
modelo Caminhão ATEGO 2730, tração 6x4, atendendo normas PROCONVE P-7

(EURO 5), com cabine avançada, com motor movido à óleo diesel, com 06

cilindros verticais em linha, turbo cooler, com potencia de 286 CV, com

gerenciamento eletrônico de combustível, com freio motor adicional TOP BRAKE,

com caixa automatizada de 12 velocidades, com direção hidráulica, com rodas

aros 7.50X22.5, pneus 275/80 R22.5, com entre eixos de 3.600mm e adequado
para instalaçáo de caçamba, com Peso Bruto Total [PBT) legal de 23.000 kg, com

freio a ar comprimido de dois circuitos, tambor nas rodas dianteiras e traseiras,

com tanque de combustível de 21,0litros, com garantia de L2 meses sem limite de

quilometragem. Equipado com caçamba basculante com capacidade de 12,00m3,

comprimento 4.850mm, largura2.400mm, altura 1.050mm, caixa de carga 3/L6
(4,75mm), assoalho 1/+ (6,35mm), pistão frontal.

Valor: R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais)
Condições de Pagamento: à Vista
Prazo de entrega: 150 dias
Validade da Proposta: 60 dias

cul tda

Itiöá Veículos

S UerceOes Benz - marca do Grupo Daimler Sttutgart - Alemanha

Ingá Veículos Ltda
Trevo da Rod. BR 158 x BR 280
Vitorino, Paraná, Brasil
Fone: +55 46 3311-3200
Fax; +55 46 3311-3200
rlanrl i rnanln/.À i nn :r rai¡r r
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Mercedes-Benz

Vegrande Veículos Casagrande S.A
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes Benz

Cascavel, 0B de Março de 2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REF: ORÇAMENTO CAMINHAO ATEGO 2730 6x4 EQUIPADO COM
CAÇAMBA DE 12M'

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo:
Uma unidade de veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 202212022

modelo Caminhão ATEGO 2730, traçäo 6x4, atendendo normas PROCONVE
P-7 (EURO 5), com cabine avançada, com motor movido à óleo diesel, com

06 cilindros vert¡cais em linha, turbo cooler, com potencia de 286 CV, com
gerenciamento eletrônico de combustível, com freio motor adicional TOP
BRAKE, com caixa automatizada de 12 velocidades, com direção hidráulica,
com rodas aros 7.50X 22.5, pneus 275180 R 22.5, com entre eixos de
3.600mm e adequado para instalação de caçamba, com Peso Bruto Total
(PBT) legal de 23.000 kg, com freio a ar comprimido de dois circuitos, tambor
nas rodas dianteiras e traseiras, com tanque de combustível de 210 litros,

com garantia de 12 meses sem limite de quilometragem. Equipado com

caçamba basculante com capacidade de 12,00m", comprimento 4.850mm,
largura 2.400mm, altura 1.050mm, caixa de carga 3116 (4,75mm), assoalho %
(6,35mm), pistão frontal.

Valor: R$ 675.000,00 (Seiscentos e setenta e cinco mil reais)
Condições de Pagamento: à Vista
Prazo de entrega: 150 dias
Validade da Proposta: 60 dias

Ltda

Vegrande Veículos Casagrande S.A,
Rod. BR 277, km 585
Cascavel, Paraná, Brasil
Fone: +55 45 3301-1620
Fax: +55 45 3301-1621

47fl

0 Mercedes Benz - marca do Grupo Daimler Sttutgart - Alemanha
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Fñncísco Beltrão - PR, 08 de Março de 2027,

A
Prefeitura munlclpal de Marmelelro - PR

'isnrl¡lt.q¿t
ö¡iibt¡t

de 12m¡

MOTOR
Ì,rAN / D08 36'280
Potência 277 cv
Clllndros: 6
Srsúerna de InJeção COMMON RAIL
Slstema EGR (nâo utlllza Arla 32 uréla)

TRANSMISSÃO
. ZF/ 765 TTpo / Aclonamento Manual / a cabo - com 76 marchas à frente

(slncronizadas)e2àni

orneçÃo HrÞRÁuLrcA INTEGRAL

PNEUS

Radlals sem cåmara 275/80 R22,5,
Vacação do pneu MISTO

FREIOS
. Frelo Serulço

. Aû tambor nas ¡pdas dlantelras e traselras com ABS + EBD + ATC
. Frelo Motor

. Frelo Motor de descompressão no cabeçote e válvula tlpo borboleta MAN
Exhaust Valve Brake com a.clonamento eletropneumátlco, tecla no palnel e
comando no acelerador,

I Dlstâncla entre elxos 5,940 mm

PESO EM ORDEM DE MARCHA
t Dlantelro 3,970 Kg
. Traselro 3,720 Kg
.. Total 7.630 Kg

CAPACIDADE TÉCNTCA POR EIXO
. Peso Bruto Total (PBT) - Homologado 23.Q00 Kg
. Capacldade Máxlma de Tração - CMT 42.000 Rg

¡cAvELvEIGuLos LTDÀ.

t

t
a

a

I

a

a

DIMENSöES

MÀùl¿{oddls PR ¡103, rý l77l
Flllåf - Áodôvls BR 27¡,Kn 682,0
F¡llaf -ñualudNl 36l
Ftl¡l - A% Ollmplo Fôlegnh,309¡

C6p.66101-196
Côp 9681&!00
côp 8ö081-360
Cep 88882-210

Fnnclm Bclblo - PR
CBscsvll - PR
G{arapurr - PR
Fozdo lgu¡çu -PR

Fonc: (461 32ll-€000
Fo¡.! (4ûl 21ol-6000
Fonr: (42) 3ô29-7100
Fonâ: (451 3028-?1oo

CNPJ 0¡1.998.430i00014 t
CNPJ 8¡1.938,43¡r/0002-20
GNPJ 84.930.430/0{þ44r
cNPJ 84,938.ßll/000¡l{10

**þ*å
È-I:rL.$

l¿ovei

VISITE NOSgO S]TE -WVWÿ.ICAVEL.GOM

tE 32102965ü8
IE 90177448{€
fE 906541€O{g
fE90671632{0 36
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c¡vr¡vuÕrs Novos coM:

t Painel com computador de lsordo para gerenciamento de media, consumo instantâneo, etc.

c Áuto dlagnose do sistema de gerenclanento elenôníco.

t Piloto automatìco.

o Pørtl.da remota no motor (evita entradøs na cahine durante as nanutenções).

. Grade frontal h'avada com aberfira na parte interna dø cøblne'

t Cablne com 6 anos de garantia contrø corrosão (conþrme regras montadorQ.

o Para-choguæ bípartidos (reposição em partes menot a¿sto de reparo e substltuíção).

. Bloco óplíco índividuøl (caso ocorram quebras subsfiruição cotn menor custo).

t Para-brßas com sìstema da faaçã,o com bonachas (trocøs maß rápldøs coTn menores

custos).

t Banco do Motorísta con Suspensão Pneunåtica,

. Corn aba protetora do para-brba boné.

. Coluna de direção cornmulti regulagens, profundìdøde e altura,

t Com Telø Proteção do Radíador.

o Bloquelo de Dlferencíal.

¡c¡vEL velcuLos LTDA.
Mrtrlz -RodoMr PR 483, n' 't771

F¡bl - Rodôvl! BF zZ,Kñ 682,8
Flisl - R!ó Tucurul.95l
Fllâl -Av. Ollñplð R¡l¡gnh,3333

FranDl8oô Bollr¡D - PR
Cà3svâl- ÞR

eúâi¡Fuåvå - PR
Fc¿ do husçu- pR

Foñor (48) 921 t.0000
Fônâ: (45) ?lo'l'6000
Foné: (421 3029.7410
Fono: (4õl ô020,7400

cllPJ 8¡1,938,430/0001-{g
cNPJ ð..038.430/0002-20
CNPJ 8{,938.4S0Æ004{t
cNPJ 8t.948.4¡tU0{'0S{t0

cap s0E01.ls5
CBp 85ûlU'sôD
C.p 08031.360
câp 058€2.210

E3et0'2965.ó8
lE 90t77,140-00
rE 00554190.00
tE 90071t0u{0 ô.ìi.i1.:i

*-ÞÞ

vtstTE l,¡o880 gllE - www.lcÂvELc€M

äú' ks,e!
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Eaulnenento;

c¡.atcrgnrsrrcAs rÉc¡acas :
Carfo,eeria tíoo bas.cglanta nova, com as seøV,intss caractørfs,ticas mínìmas: gotv
caoacldade de. carga dø 72m3 (doze metros cúblcos I, STANDART. comorlmento

antresilxos não lncluso, com olntura oadrão do camlphão. cotn.para-lamas..para-barro
oE FERRQ, +ara-choauq traselro de bqllacha. falxqs refletîvas. corote d'áaua, calxa de
ferramentas. tanaue reservatórlg para óleo hldráullco. oofta estene na oarte frontal dq
chass-l entre cablne e cacamba, lnclqg;o lnstalacão,

Marcat RADOEIXO/ZOZZ
co ¡t ptcõ es co u enctats:

Valor unitárlo do chassi:
. R$ 870,000,00 (Oltocentos e dez mll reaÍs)

Forma de Pagamento:
A comblnar

Cor: branco geada.

Prazo de Entrega: A comblnar

Garantla de 07 ano sem limlte de qullometragem, mais doze meses de trem de força ( motor,
calxa e diferenclal

Ano/Modelo 2022/2023

"A presente proposta vincula as partes negociantes pelo perfodo rnáximo de 3O
(trinta) dlas sendo que após o referido präzo conslderar-se-á cancelada
independentemênte de n otlflca ção"
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Filhl -Âv. Olfmpþ Räl6gnl¡, 3333

LTDA

CÞp 0õ801-10s
C€p 85818{!0
c¡p 86031€60
Csp 05862¿10

Fþndrco Bairúo - PR
CEacrrrol - PR
Grâtâpv¡w - FR
fozdo lEu.6, - PR

(1ô) 3211-e00ü
(461 210r.0000
(+213ø7s-74W
(46) 302ô740{r

cNPJ 84.988.130'0001-á9
CÀrR, 84,048.,f t0,!002.?A
cNÞJ 84.038,430'lt0o4-el
CNPJ 84838.4E1¡þ00¡{0

1E321029öõ.5E
lE !0177,[{8{lô
lE 9055414¡.08
rE 90671ð32'60
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Você tômbém pode gostor: crrmlnhno Âgrôlo

Voltor à llsto Canos, Motog c Outros ) Camhhöes ) Volkliwsgon ComÞsrLllhsr V€'nder grátis rneu veículo

2()21 I0 krn 
^nonclßdo 

hd 3 nrû..cs

Camlnhão Vw 32.360 Okm
21122Com Ceçamba De
Minérlo 16m3

ç2

Vondedol côr1r ldentlcJÀcle verlflcod0 g

R$ 68e.000
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ý)cÉ) t6vc'prol)lenríl:i (olì o àilurì0¡o? Avlse-ho¡,.

lnformaçðes da loJa

Megapesadoscomerclode,.. û
Ërflf)r0sü

$ Tempo vendendo no Mercaclo Llvre
1 i)no

[3 Horárlo de atencllmento
SolJurrrld 0 soxtir fr¡iR¡ cjüs Cl8:00 üs 17i4t)

Marca
Q Locallzaçðodovelculo

Volkswogen lp6 - Sfio José do$ Þhrlläi5 - f/¿rsnd

Modelo 32360

Dicas de segurançs
Ano 2021

Oullômetros 0km
Do Mercsdo Llvre, rìunco te pecllremos senhss,

PIN ou cócllgos do vedflcoçåo pelo Wh€rlsApp,

telofono, SMS ou o-mâll,

Msrca de motor Cunlnrlns / ISL 360

^ Capecldade de cerga oks o Nåo pague scnr verlflcor possoolûente 6

docurneñtòção o o c,stado do vofculo,

Transmlssão Automótlcs . Vorlflque so h6 pônciênclas de multôs ou lmpostos
do cðrro.

. Þesconlle caso te fJossem o contÂ de um bonco
dosconhocldo psrâ fazor o tränsferôncla.

lnÝormoçðes gerals Desempênho e dlmensöes

Potånc¡ð: 360 cv Dlreção: Hldróullco

O preço pode lnclulr custos {ìd¡clonals como
omplôcðrnonto, tr0nsfo16nclô do docunìento, IPVA
e outrss despesos oov€flìa[ìsntais. Conflrme o
vâlor t¡n8l com o vendedor do vsfculo.

Ver mols dicos do !ioçJurÐnçô

Descrição

Caminhúio 32.360 com Coçarnba de Mlnérío Meio Carra 16rn3

. CaÇomba bascufante ideal puro atividsdes de mirreraçåf o;

. Assoalho e laterals em chapas de Aço de Alto Resistêncio

. Tompa traseiro acionacla por correntes;

. Pfstão frontol;

. Comanclo hidr¡íullco lnclulclo;

Ca racterísticas pri nci pa¡s

. N6o laça dopósltos ôntoclpsdos Þarâ g¿ronllr o
negóclo sern ôntos ver o velculo.

Ënte¡!di

https://camlnhao.mercadollvre.com.brlMLB-209818O727-camlnho-vw-32360-Okm-2122-com-cacamba-de-mlnerlo-16m3-_JM#positlon=3&search... 113
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leÌc,nção <t capacitaq:ä<> de enr¡":rego e torn¡l-so v¿)rì1:âqonl pê)r0 o,9€)l.r neqci<;io. Milis;

e<:onornia ¡:lndroniza<;ão <i<¡ consurn<¡ cia frotnl Mais ¡rro<jutivicJode-'<jo rnotorist¡r.

Mais cluratrilidacJe ilos 0orrìporìen1:o.s clo l:rçrm-der-forr;n. M¿ris seguranÇä, fior.r

nloÌorista 100% nïenl.o a clir<lcüc¡. Rcl.r;ult,arrrJo erlì (Jnì rTìonor'0r.rslo opori)cional.

ï'ansnri:;são ¿rutoffíìtiziìdô ZF 16/\5 2230 TD: 16 velor:l<iadoi; a frc¡nte e 2 a r<í

Tola lnlente sincroniz¿rd,l

Easiy Start (ar:xílicl rJe f:artida on'r ranrpa)

Moricl Manobr¡l
Função Ofí"Road píirô troc¿r ntnìs rri¡:rida do rtrarclr¿ll; om Ierqnos acicJenl,atjos

Eíxcl corrr reduç¡ìo no cubo:
O oixo Mor¡tor MT-26"610 1:r¿lz utrì¿t recluçi)o <Jri 4,55:1 <:onl <> c:Llbo tedtrlïr qr.ro traz
utn¿ì n1ôior srlgur;inq¿r ¿ìo corlcltrtor

Cargtt LÍc¡uicla: A rercltrçåir: nr: <:r.rho ¡:lliacla ¿lo baixo pt,lr;o cJo vell'culo tr¡tz i) r'nâiot'

cap+lc:i<1;:de de ci:r'cJa da c;at<lgori;r, gerrarrtÍrrclo rrraiol ¡:rocjr,rïiví<l¿lrit¡ ¡r<>r viag<lrn
. Molor': Currrrnins / lSt 360
. Pol:ên<;i¿r Lrl¡. Mdx. - cv (kW) ,Q rprn (^): :160 (265) (.r 2lO0
. lbtqr.re Líq. Máx. Nr¡ (çp rpm ("): 1.600 (¿.¡ 1.200 1.400
. -[rarrsmiss?io: Automatlzacla ^-ZF I 16A5 22:10 'l-l)

. Poso Bruto lbtal (PB'l) - Hr:nrologacio: 21J.000 kg

Pergunte ao vendedor

Q O veículo ostá enr I¡.rô - Sôo Josó dos Pinhäls - Paranú

Ev¡te lrsude, Nunca compartllhe seus dados ou sua senha.

Caminhão Vw 32.360 }km21t22Com Caçamba De Minério 16m3 | Mercadot-iwE -l U i- f 3z

Noûro

:'.':'

Sobrcrìoûìe

itt::; t'.,,

112:345(i7139

Ernôil

L;r.

Telefonc (flxo oL¡ celulð4

. ììr',i:ì/: :i.r ) l;.r.i,.j...i¿'.

.'-l Acelto os Ternlos e concliçôes e autorizo o uso de meus dacios de acorclo conr a Declaraçåo dcr
prlvoclrlâdo.

Mais anúncios do vendedor

Anúnc1od2O98180727 [)erìr.rì(.iâf

iv

Ílr:Ìririli

https://caminhao.mercadolivre.com.br/MLB-2098180727-caminho-vw-32360-Qkm-2122-com-cacamba-de-minerio-16m3-_JM#position=3&search... 213
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2l de março de2022.

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autoÃzaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariaparufazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: þjtaclq(á)rnar¡nçlei¡o.p:-eçu.hl/-Lisilsç3qQ2@ruure-þilsprgp.y.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo po peRaNÁ

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022

PAREcER coNrÁnn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 21 de março de2022,pua
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes
do objeto especiflrcado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -23342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 0410412022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 06312022
Data do Processo 2U0312022
Modalidade Pregão Eletrônico n' 04012022

Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo
caminhão caçamba) novos (zerc quilômetro), sendo um para o

Departamento de Agricultura e Abastecimento e um para o
Departamento de Viação e Obras.

ValorMáximo: RS 1.406.800.00

Conta
Ôrgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

1892 10.01 2Q.606 0027 1,.006 4.4.90.s2.s2.00.00 0 705.000,00
1 05.01 26.7820005 1.055 4.4.90. 52 00 0 705.000,00

0 - Recursos Ordinários (Livres

Respeitosamente,

Waldir L
Contador

cRc/PR 07rt52lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao@r¡atrncleiro,or.gov.bJ / Is-ilo!¡-o02úDlur¡Uç-l"gi¡n.pr'.9ç1y.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar
da aquisição solicitada pelos Diretores dos Departamento
nos autos, sendo que o pagamento será efetuado
Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022.

data de 2l de março de 2022,
das obrigações decorrentes

conforme requerimento que consta
Orçamentárias indicadas pela

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarurelci¡tuureey.bt¡isilesaa0_2ú.?).Lrlaj:[9!pjp.pJ.Sr)_v_þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIi{Ö ",4
ESTADo popnReNÁ

Marmeleiro, 04 de abnl de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurldica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nÎ 04012022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei n" 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Úrstrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006,
de26 de outubro de2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@r¡arrnelei¡o.p:-gov.-brl-l-Lsltaraa02(D.,n:a¡¡:qlgrro.pr'.gov.b-r: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnR¡NÁ

EDITAL on pnncÃo nr,prnôNlco N' 040/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 063 12022

DATA DA REALIztçÃoz l2tostzozz
nonÁnro nB rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqovernamerìtais.gov.br'oAcesso Identificado"

O UUÌTUCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALoR
GLOBAL DO ITEM, objetivando a conftatação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo
caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras, conforme as descrições dispostas no Anexo
I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 70.024, dc 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006, bem
como as noffnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian' 6.685/2022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚIBLICA DE PREGÃ,O
ELETRONICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais. gov.b r.

1.2 A abertura da sessão pública do PREG,Ã,O ELETRÔNICO ocorrerá dia 12 de maio de2022
àrs 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do
tipo caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura
e Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov..br e http://www.marmeleiro.pr.eov.br4icÍtçcoes.php.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicils.ç¡-olÐ.morm_qlçir,tl.p_l,gp_v_, hr.1. lLç-Llse_tcl_02(r-Dl:aluç_leil0.8.1,9ç_v_._bL - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

I

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SES

12 de maio de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
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2.5

2.4

ESTADo oo paReNÁ

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelos
Departamentos de Agricultura e Abastecimento e de Viação e Obras, telefones n" (46) 3525-1885
e (46) 3525-1458.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

2.6

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas às

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa 66ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGI{AÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃ,O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pirblica do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4,1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealizaçáo deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias riteis antes da data flrxada parc a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@.marmeleiro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marrneleiro.¡2¡g9v.þ1-þþc_¡s.QJ@.¡¡¡utgleirc:.p¿gçu.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.4

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

a)
b)
c)
d)

e)
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5.6

5

ESTADO DO PARANA

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAÇ.Ã,O

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTI/MPOG n"
3, de26 de abril de 2018.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007 , para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 723, de

2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712074. de 07 de agosto de2014.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃ.O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.Þr/cgmp{as/pf-br/,sistemas/sicaflO0-disital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5,6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
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5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partft de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos clo artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a pafücipaçáo
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentai$.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas B¡asileira - ICP - Brasil,

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA,BTLITAÇ.Ã,O

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lodaLC no 723,de2006.

I DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 12 de maio de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
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participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a). e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
10,00 (dez reais).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.L O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 66ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse pÍazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, flrndo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirí oportunidadepara que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sígiloso até o encerramento
deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificaçâo, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.t2.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

8.I4 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada aetapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
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for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024 12019 .

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitaçäo da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) oxaminará,a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo o'chaf,' a nova data e
horário para a sua continuidade.

Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a frrtura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf.apps.tcu.sov.hr /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 723, de 2Q06, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Paraa habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍOfC¡, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡SCfi@
Empresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡gef,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor rndividual - CCMEI, na forma da
Resolução ÇGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

r0.s.2.t Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
ewtraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃ.O, se outro prazo náo constar do documento.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(?)marrneleir¡p¡:genþl_liqi!æ¡o02ld.n:ir:Deleiro.p"l¿sl,-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



.1., u -. 27
MUNICíPIO DE MARMELEiRÓ "6

ESTADo oo pnReNÁ,

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

t0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante a apresentação
de ilc:
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a F azenda F,stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado,

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazendp Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Eundqde.,GAISIf¡¿
de Tempo de Servico IFGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos
Trahalhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
20tt.

10.s.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçäo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularizaçáo da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DF,CT,ARACÃO UNTFTCADA:

10.5.4.1
10.5.4.2
10.5.4.3

Declaração Unificada conforme modelo. (AI\EXO III)
Declaração de Assistência Técnica. (ANEXO Vf)
Declaração de GarantiaÆomecimento. (AI\EXO VÐ

10'5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147/2074, de 07 de agosto
de 2074, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de
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habilitação, a
Porte IANFvO tVl.

10.s.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa pu F,mpresa de Peoueno Porte
e*nedida pela .Iunta Comercial do Í'stado ds sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro ptazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTYMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dE 2018, PODERÁ SI.IBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - Qualificação
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar n' I 47 I 201 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçáo das sanções
cabíveis.

10.1 I .3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá, sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS
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11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVQCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação,

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgño público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocaçáo.

tt.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleifo.pr.ggv.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1L5 A fim de aplicar o princlpio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prùzo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

1L7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessäo pública.

1t,8 Se a proposta não fo¡ aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR.Á. e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
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combinado com o artigo 66, $ 4".

11.9.5 Indicação/especificação do produto, MARCA E MODELO.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

1L.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

ll.ll Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di¡.ü.1ÉÉgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado
e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do
Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÄO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.L2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

1 3.1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.
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Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br,

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
parai

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a rcgalaridade dos atos procedimentais, a autoridade

31ø
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13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.p.ortaltransparência,sov,brlceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos,tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aillConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECI]RSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo. durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, flrcando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contat do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4

14.s

14.6

14.7

14.8
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competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO P(IBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regtlarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16,2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

T7 DO PAGAMENTO

l7,l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancât',a da
Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTID,Ã.O
ESTADUAI, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade parao pagamento.
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17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária ehaver| em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO OnçeWrENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18,3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes
dotações:

Conta nidade Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
1892 10.01 20.606 0027 1.006 4.4.90.s2.s2.00.00 0

1897 05.01 26.782 0005 1.055 4.4.90.52.52.00.00 0

t9 DAS CONDrçÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressño e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu
recehimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.
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19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrçOES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos veículos ser¿i de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento e Viação e

Obras.

20.L1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejúzo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

21.I Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2t.L.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2
21.1.3
2t.1.4
2L1.5
21.1.6
2t.1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8,666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ)¡nanneleiro.p¡gov. b¡ / licitacaoO2@nrarnrelp-ffgp¿eey-bf - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105



3 5rð

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ,

b) Multa moratórÍa de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficarâ(âo) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21,4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado paru inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2l.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, obseruando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará, em consideraçáo a gravidade da
conduta do infrator, o carátter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAÇAO E Ar\rrLAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.
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223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
firndamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à com¡pção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ8.42911992),aLei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer gue seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçOES GERATS

24,1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8,666/93, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

245 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação
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vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da flrlial, exceto aqueles que, pela própria
nattxeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implioará o afastamento do
qualquer licitante.
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24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 27 de abnl de 2022

Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo cle Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - MEiEPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato

ANEXO VI Modelo de Declaracão de Suporte Técnico
ANEXO VII Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento
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EDITAL nn pnncÃo N' o4olzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063 12022

MODALIDADE: PNNCÄO NTBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhão caçamba)
novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES TÉCNICAS E CONDIçÕES Un FORNECIMENTO

1-DESCRTÇÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de dois veículos
(do tipo caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de

Agricultura e Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à

Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Valor
Unitário

Valor TotalItem Quant.
Unid.

Medida
Descrição

Caminhão Caçarnba novo, câmbio manual, potência

de no mínimo 275 cv, motor movido a óleo diesel,

com 06 cilindros, tração 6x4, com direção

hidráulica, com rodas aros 7,50x22,5, pneus novos

275122,5 R 22,5. Com distância entre eixos de

acordo com os trabalhos a serem executados, peso

bruto de 23.000kg, corn freio a ar cornprimido,

tambor nas rodas dianteiras e traseiras, com freio de

lnotor adicional (Brake), com gerenciamento

eletrônico do combustível.

Com garantia de 12 rneses sem limite de km,

Com caçamba basculante de capacidade de 12m3,

comprirnento 4.85Omm, largura 2.400mm, altura de

1.000mm, caixa de carga em cl.rapa de aço 4,7Smm
(3/16), pistão frontal, assoalho em chapa 6,35 (114)

reforçada, tampa traseira tipo basculante e porteira,

protetor de cabine, chassi e sob chassi em viga "U".
Pintura padrão do caminhão, com para-lamas, para-

barro de femo e demais acessórios de uso,

Caminhão em condições de uso para trabalhos de

carsas e descarsas de material sólido.

703.400,00 1.406.800,0001 02 Unidade

1.406.800,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.406.800,00 (um milhão e quatrocentos e seis

mil e oitocentos reais).
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1.3. Deverá constar na proposta, a MARCA, incluindo o modelo do produto cotado, sob pena de

desclassificação da proposta.

1.4. Os veículos deverão atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais

legislações vigentes, quando aplicável.

1.5. Todas as especificações técnicas dos veículos relacionados neste Edital são consideradas as

mínimas exigidas. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de l2 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura.

1.6. Quanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de

Marmeleiro

1.7 . A empresa vencedora do certame deverá emitir a ngta fÏscal de venda em nome da
empresa contratada ou da fób{ica dÍrefamente em nomp do Município, para que possa ser realizado o

primeiro emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR.

2 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

2.1. Os caminhões caçamba, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega),

conforme a necessidade dos Departamentos, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou

em local a ser indicado pelos departamentos solicitantes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após

emissão de autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será

verificada a marca e se os caminhões caçamba estão de acordo com o solicitado, reservando-se ao

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2.2. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser proffogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado
aceito pela Administração.

2.3. O prazo de garantia dos caminhões caçamba deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a
contar da efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo
com o prazo acima descrito.

2.4. Os caminhões caçamba deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e

Nota de Empenho.

2.5. Caso fiquem constatadas inegularidades em relação aos caminhões caçamba, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

2.6. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8,666193

2.7. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

3 _ DA ENTREGA DOS VEÍCULOS:

3.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fomecidos:

a) Manual de operação do veículo;
b) Manual de serviço do veículo;
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c) Catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) Manual de manutenção do veículo;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

0 Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e
exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e
mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego

do equipamento/veículo em condições normais.

4 - DA ENTREGA TÉCNTC¿,:

4.l.Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 2.1. ocorrendo no

período de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o
funcionamento e também, operar o equipamento por no mínimo 02h (duas horas) com participação de

operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção
básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

4.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de

exame de material.

5 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado
para entrega, sem ônus para o Município.

5.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste
contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de
Marmeleiro -PR.

5.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos.

5.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos, inclusive
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

5.7. Fornecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATATITE:

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

b) Realizar afrscalizaçáo do equipamento entregue;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a
localizaçáo dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do

fornecimento.

7 - DA FTSCALTZAçÃO:

7.1.O recebimento do produto, afiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será

de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso, do

servidor Douglas Bressiani, engenheiro agrônomo e Chefe da Divisão de Fomento Agrícola e do Diretor
do Departamento de Viação e Obras, Sr. Alcides Severo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDTTAL nn pnncÃoN" o4ot2o2z
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 063 12022

MODALIDADE: PngCeO BLBTRO¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhõo caçamba)
novos (zero quilôrnetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o Departamento de Viaçõo e Obras

ANEXO II

MoDELo p¡,onÃo DE pRoposrA coMERcrAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG .................., CPF (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 04012022, conforme abaixo
discriminado:

Informar especificação do equipamento, marca e modelo.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos veículos será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias ò execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

RS R$1 XX XX XXX XXX
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EDITAL on pnpcÃo N" o4o/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063 12022

MODALIDADE: PNPCÃO BTBTRÔi.UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhão caçamba)
novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um pera o Departamento de Viação e Obras

AI\EXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ n" ..., com sede na ....

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja
função/cargo é ,............ (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinteødøqo:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n,o *'r'F12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de2022de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

',

1b
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EDITAL nB pnncÃo N" o4or2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063 12022

MODALIDADE: PNBCÃO NIBTNOMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçño de dois veículos (do tipo caminhão caçamba)
novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o I)epartamento de Viação e Obras

ANEXO TV

MoDELo p¡,nnÃo DE DEcLARAça.o on ENeUADRAMENTo - MEÆpp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no , com sede na

;ö;il;ð¿äöT*",. iTll',,',;.ffi;;iJ".ì,"Jiä:'¿'ffi:ïffiåir:h*,"ii:'r"f"åì"ilå::;
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123106, altercda pela Lei Complementar n" l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação,

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell Caryo/Carimbo do CNPJ)

!

tv f,
CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDTTAL nn pnrcÄoN" o4olzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063 I 2022
MODALIDADE: PNBCAO BTBTRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhão caçamba)

novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO "*"/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 04012022 - PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lrdF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ¡r'¡F¡r¡nt't('r', pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no ,1.:lc,F{c{<, com sgdg na 'l"l'¡&'1"*'¡<, no 'l"l"l"t, Bairro ¡l'¡F:$:$>F, Cidade de '*'¡'l"l', Estado do 'f 'Í'l'¡l',

CEP ***, Telefone ('l"t) 'l"r'l"l'{'*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. d't{"F'k'F'F'F,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" t<'l'¡l'¡l'¡l"F SSP/**, e inscrito no CPF/lvlF sob o no 'ß¡f 'l"l'{<'F*'F,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10,520 de 17 de agosto

de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico N" 040/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do

tipo caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras, constantes no item 2,I da cláusula
segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico no 04012022,
para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual,para todos os frns de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 04012022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL.Á,US[]LA SEGI.]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *¡k*****ìtrk (ìk**tr***tr*), de acordo com a proposta abaixo descrita:
LOte **tr

01 02 Unidade

Caminhão Caçamba novo, câmbio manual,

potência de no mínimo 275 cv, motor movido a

óleo diesel, com 06 cilindros, tração 6x4, com

direção hidráulica, com rodas aros 7,50x22,5,
pneus novos 275122,5F.22,5. Com distância entre

eixos de acordo com os trabalhos a serem

executados, peso bruto de 23.000kg, com freio a ar

comprimido, tambor nas rodas dianteiras e

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
f,rscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁ.USULA TERCEIRA - DAS CoNDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancâria
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 1

Avenida Macali, n'255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,T,T*12022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'04012022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneçâo, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/I{F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: ligilaeaq@jra¡¡¡.9lcuup11CaLbl¿lþl1aças9"2(d¡rilr¡l9l9lrç¡p_r1&rlrLþ_¡: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

traseiras, com freio de motor adicional (Brake),

com ger€nciamento eletrônico do combustível.

Com garantia de 12 meses sem limite de km.

Com caçamba basculante de capacidade de 12m3,

comprimento 4,850mm, largura 2.400mm, altura

de 1.000mm, caixa de carga em chapa de aço

4,75mm (3116), pistão frontal, assoalho em chapa

6,35 (l14) reforçada, tampa traseira tipo basculante

e porteira, protetor de cabine, chassi e sob chassi

em viga "U". Pintura padrão do caminhão, com
para-lamas, para-barro de ferro e demais

acessórios de uso.

Caminhão em condições de uso para trabalhos de

cargas e descargas de material sólido.
Valor Total
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$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

crÁusrJl,A QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vIcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 Os caminhões caçamba, objeto deste Contrato deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme
a necessidade dos Departamentos, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, n" 255, Centro, ou em local
a ser indicado pelos departamentos solicitantes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após emissão de

autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verificada a

marca e se os caminhões caçamba estão de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito
de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1. poderão ser prorogados uma vez,por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5.2 O prazo de garantia dos caminhões caçamba deverá ser de, no mlnimo, 12 (doze) meses, a contar da
efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo
acima descrito,

5.3 Os caminhões caçamba deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e Nota de
Empenho.

5.4 Caso fiquem constatadas inegularidades em relação aos caminhões caçamba, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

5.6 - DA ENTREGA DO EQUTPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:

a) Manual de operação do veículo;
b) Manual de serviço do veículo;
c) Catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de todos os

seus itens de reposição;
d) Manual de manutenção do veículo;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;
f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais.

5.7 - DA ENTREGA TÉCNIC¡,:

1892 10.01 20.606 0027 1.006 4.4.90.52.52.00.00 0

1897 4.4.90.52.52.00.00 005.01 26.7820005 1.055
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5.7.1 Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 5.1. ocorrendo no período

de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o
funcionamento e também, operar o equipamento por no mínimo 02h (duas horas) com participação de

operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção

básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

5,7.1.1Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de

material.

5.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até 'l"r"r"r"k'r',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçÕES n¿, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar a frscalizaçã;o do equipamento entregue;

6.6 Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização
dos Serviços e demais informações necessárias parc a correta execução do fornecimento.

cl,Áusrrl,A sÉrrvrn - DAs oBRrcAÇÕEs DA CoNTRATADA E coNDIçoEs DE
F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especifïcações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
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7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no ptazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus para o Município.

7.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR,

7.11 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos, inclusive a

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7.13 Fomecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

7,14 Os veículos deverão atender às normas técnicas da AIINT, INMETRO, ISO e demais legislações
vigentes, quando aplicável.

7.15 Todas as especificações técnicas dos veículos relacionados neste Contrato são consideradas as

mínimas exigidas.

7.16 Quanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de
Marmeleiro.

7.17 A empresa vencedora do certame deverá emitir a ngta fîqqal de venda em nome da empresa
contratada ou da fóbrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro
emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR.

cLÁ.usuLA orTAvA DAS SANÇÕES ADMINTSTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
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8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicaçáo das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa îo prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias {rteis,,a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'
8.66611993.
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8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráúer educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NONA - DA FTSCALIZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Sidiclei Risso, do

servidor Douglas Bressiani, engenheiro agrônomo e Chefe da Divisão de Fomento Agrícola e do Diretor
do Departamento de Viação e Obras, Sr. Alcides Severo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e frscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

04012022.

cLÁUST]LA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a softer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
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cr,Áusur,a oÉcwra pRIMEIRA - DAS ALTERAÇÖns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam pútica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6I, daLei8.666193.

cL.Á,usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEGTsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de27 dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,,4.usrrr,A DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMISSÃo DE Doc[rNrENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSI]LA DÉcIMA sExTA - Dos clsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁ,UST]LA DÉcIMA sExTA - SUcEsS,Ã.o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de **>k* de2022

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL un pnncÃoN" o4otzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063 12022

MODALIDADE: PNPCÃO PTBTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquÍsição de dois veículos (do tipo caminhõo caçamba)
novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

AbastecÍmento e um para o Departamento de Viaçõo e Obras

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçAO DE SUPORTE TÉCNTCO

Como representante legal da empresa ...... (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no
CNPJ sob o no ......... , com sede a Rua .......... ho ............, CEP no

...., Fone ....., cidade de .............. Estado do .................., declaro que

nossa empresa dispõe de assistência técnica aulorizada, a uma distância máxima da sede do município de
150 km, objeto do Pregão Eletrônico n" 04012022, descrito no Anexo I do EdÍtal, conforme a seguir
relacionadas:

- Indicar a empresa de serviços de manutenção e assistência técnica autorizada, que disponha de
instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especÍalizada na marca, a uma
distância máxima da sede do município de 150 km.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREG^Ã, O N' O4O 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para aquisição de dois vefculos (do tipo caminhão caçamba)

novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e

Abastecimento e um para o Departamento de Viaçño e Obras

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A empresa com sede

c.N.P.J.
na
nono

::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::; il;;; iö;; ðå:1,i:"ffi:l?.1å"'iT :i::::* ::1';i"à$9
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de fi.¡ncionamento do

veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze)

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através

de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que

apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em

suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU CargolCarimbo do CNPJ)
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Marmeleiro,20 de abnl de2022

Parecer Controle Interno n.' 09512022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 06312022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 04012022, Tipo "menor pleço global por item", objetivando a

contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhão caçamba) novos (zero

quilômetro).

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/I4P no 01, de 19 de janeiro cle 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 cle abril cle 2018, da Lei Complementar no 1.23, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 cle junho de 2007, do Decreto no 8.538, cle 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, cle 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controlacloria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominacla pregão, destinacla à aquisição cle bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Priblica,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípio s da r azo abilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abeftura de licitação feita pelos Departamentos de Agricultura e Abastecimento

e Viação e Obras, sendo verificada existência cle justificativas para a presente aquisição

conforme solicitação juntacla as páginas 01 a 03.

2. Foram utilizados para a composição dos preços cla presente licitação: pesquisa de preços junto

a fornecedo¡ e site especializado via internet, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III
da Lei n" 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do
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Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

l. A modalidade escolhida está correta, vma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando anrpla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto clesta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema cle Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018. Sendo

que o presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488,

de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de

agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc, XIII, do art. 4o da Lei 10520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifrca-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8,666/93, contemplando as previsões clo artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento clo presente processo.

É o parecer

V

4t c"o"* t---
Luciana Arisl

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: Iicjlac,tet@ujtlrlrelsi_rtulrgw_-hr/liç"it¡tç_a-a_021a)ma[¡:Ìcl-r_:irçl.p'¡;grl-v_þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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Marmeleiro,25 de abril de 2022.

Processo Administrativo n.o 06312022
Pregão Eletrônico n.o 04012022

Parecer Jurídico n," 16112022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorïe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n.o 04012022,vierunt a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratagão de empresa para
aquisição de dois veículos (caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), conforme
requerimentos dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência; .

Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaragão Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaragão de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V - Minuta Contrato de Compra e Venda;
Anexo VI - Modelo de Declaração de Suporte Técnico;
Anexo VII - Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para aquisição de dois veículos (caminhão caçamba),
novos (zero quilômetro).

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norïnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o r0.s2ol\z e a Lei n.'g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

ø
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"Art. 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Pardgraþ único. Consideram-se bens e semiços comuns,
para osJìns e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desenpenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especiJìcações ususis no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei no 10.520/02, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 123/2006 e atrnliz,ações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n." 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da adminishação pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiári4 bem como a forma de execução.

Em que pese os parâmetros da conhatação não serem objeto de consideração, importante
salientar que se observa a utiliz-ação de especificações exatas. Neste aspecto oriento que o
solicitante avalie se as exigências não são demasiadamente excessivas a ponto de restringir a
competitividade, afastando potenciais fornecedores que poderiam estar participando com
equipamentos compatíveis com as necessidades do ente público.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miíximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.' 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habiliøção jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e tabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Est¿tuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

O Editat contempla as previsões da Lei n." 123/2006, alteruda pela Lei n.o 14712014,
prevendo o tratamento favorecido para microempresas e/ou empresas de pequeno porte,
conforme disposto no item 5.2.

A modalidade eleita para a contratação est¿i correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomi4 reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licit¿tórios. @
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejarn compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação e facultativo nos demais
em que a adminisfuação puder substituíJo por ouhos instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o 'termo de contrato" nos casos de compra com entega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

Há informações acerca da disponibilidade orçamentiria e financeira para assegurar o
pagamento das obrigações.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data" sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administativo n.o 06312022, Pregão Presencial n.o 04012022, observados os
apontamentos.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Ao Depañamento de Licitação

Prezado Senhor;

Considerando o Pregäo Eletrônico no 04012022;

Considerando o Parecer Jurídico no 16112022;

Através do presente manifestamos ciência dos termos contidos no

Parecer Jurfdico acima mencionado e informamos que as exigências constantes

do termo de referência não ferem princfpios de competitividade e que existem no

mercado bens com as mesmas características apresentadas.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposiçäo para

esclarecimentos complementares que se fizerem necessários.

Respeitosamente;

Marmeleiro-PR,26 de abril de 2022.

,1,,*

^

Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

AI

Diretor do Departa Viação e Obras

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 ^ CEP 85.61&000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01
Fone / Fax: (46) 352+8100 - Marmeleiro - PR
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
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Marmeleiro, 27 de abril de 2022

Parecer n" 04512022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 04012022, que tem por objeto a contratação de

empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhão caçamba) novos (zero quilômetro), sendo um
para o Departamento de Agricultura e Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras,

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de2019: do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2072; da Instrução Normativa
SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/\4P no 03, de 26 de abril de

2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, bem como as

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ðrnarrneleiro.p-t gg!-t¿t¿ligl1AËAQZ(Ð¡ltÀr nlçþito.p¿eov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃ.O ELETRÔNICO N" O4OI2O22 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063 I2O22.LIC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de dois veículos (do tipo caminhão caçamba) novos
(zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Agricultura e Abastecimento e um para o
Departamento de Viação e Obras, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I -
TERMO DB REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 28 de abril de 2022.

rÉnvrr¡lo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aré às 09:00 horas do dia 12 dc maþ de
2022.

rNÍcro DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas So di+ 12 de maio dp 2022.

Pørø todas as referências de tempo serd observødo o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.sgv.br 'oAcesso Identificado no link - Iicitações".

AQUISIçÃ.O DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e

www.marmeleiro.Dr. qov.br.

TNFORMAÇÕES: Ø6) 352s-8107 ou (46) 352s-810s.

Marmeleiro 2 de2022

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: üci1Âç¿ft@u¡rrnçlp-iro.p,r:go-v-,-h/Jj-c-itaç¿s-Q2@)¡-u¡u:rr_ql-c-im,plgp:-hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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I

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

ESTÄDo D0 PAMNÁ CNPJ 7ó,205,6ó510001-01

Av,Mocali, 255 - cx.Postql 24 - Fone f Fox (+ø) gSzS-sI00 - cEp ssóts-000 - MARMELEIRo - pR

PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITo Do vruNtcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR orq* seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio uo ftoì

I - Daverson Colle da Silvd, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1,737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abefiura dos envelopes das propostas de pregos, sen

exame e a classifipagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de lnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Veriflrcar a conformidade da proposta comçqgN1pgpËteOfr¡

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapade lances; O CRIGINAL
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor do certame; 1 û l'lÂR, 2022

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.nì.armeleÍr'o

É\
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação,

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificaçáo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.457, de I 8 de março de 2021.

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

CON FERE COIN
O CIRIGINAL

i 0 i',ÍÂR, ?022

Publicada no DOE no I157, de24 de janeiro de2022.

www.m.armeieiro.pr, gov,br
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i:!'

i.r,:.,



()

HISTÓR|CO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

DisponibiiidaCe:

1110112022 a31/¡Ail2O22

CONTEÚÐO PROGRAMÁT¡CO

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga Ì{orária:
20 horas

(.)

Noia Final
r00
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Certificado regisûado na Escola Mrtual.Gov - EV-G sob o códrgo uoo160668a9xostt
Este certificado fci genado em 1ZO1|2V22 às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua rralidade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿¡sct desejaç
informando o código acima na opção Valldação de Docr¡mentos no endereço hitps-/lwww-escolaviriual.qov-b¡-.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c€¡sos em que o partidpante alcançou æ ¡equisitæ
mínimcs para aprovação antecipadarnente-
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Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll -Fases doPregão Eleûônico.
Módulo lll - Pregão Ëletrônico - Operação parte I
Módulo lV- PregáoEle{rônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO GAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 MunicÍpio/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificarrr<>s que o(,a) participante cc¡ncluiu c¡
rrCL¡t'.so cle tro¡.rn-çä.a die Pregee.irps¿' rrrrinistrado pelo

-fr¡fJunal cle Contas do Estaclo do P.araná
çUR'59:lÞRESEN(;I,l\L çuRS(-r. (rf\Llf\¡E

PleDejc.lT¡i3i¡to :e .t.bnrl6 cle rÉf6rônê¡et
[' u b f lcll'lacl6, lrTt Þt"tg rì äçÈto.iê. ped fdo cle'

esclst €clnìstltos
,,S.ÕÞË ¿f o :Þ rjlb'.l I cq, dç tr rp.c¡ãp

Adj trcliceição e'. l-¡o lnol o €, sìçå o /ln ul a çä o ra
rov()gtÀção
\S'|arirçgr€ls

Ro sfJon seÞllf daclg do .p-regoel ro. 6 €q LrifJe
de €r)olo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dé*æ

CONFERË CO//1
O CRIGINAL

1 û þl.,iil, 2022

LJli/r

Hello GllbertoAmerel
Þlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servlcos,tce.pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValldarCerlificado?codlgoValidador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985
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vruNtcÍplo DE MARMELEIRo - P¿,RaNÁ

QUINTA.FEIRA,2S DE ABRIT DE2O22 , ANO:VI l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EotçÃo No: 1220- zPâg(s)

sun¡ÁRlo
EDITAL os pngcÃo BI-prRoNICo N" 039/2022................ ...,..,,,......1

AVISO DE LICITAÇÃo pREGÃo glnrnoNtco N" 040/2022 - pMM PRocESSo ADMINISTRATIVo

TERMo DE RATrFrcnçÃo DE DISIENSA DE I-tcneçÄo N" 007/2022 .............. ...,.......,...2

TERMo DE RATrFrcaçÃo DE TNEXTcTBTLTDADE DE LICITAçÃo N" 01612022 PRocESSo
ADMINISTRATIVO t tCnerÓRIO N' 07712022 Vinculado ao Chamamento Público n" 001/2022............2

EDTTAL DE LrcrrAÇÄo coNconnÊNcn púslIce N'o02lz0z2 - pMM PRocESSo
ADMINISTRATIVO N" 039/2022-LTC ,,,,.,,.......2

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO NO 039/2022

O lr¡UgCfplO de MARMELEIRO, torna público que às 09:00 horas do dia 11 de maio de 2022, na plataforma do

COMPRASNET, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo

menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as

especificaçöes do edital, para aquisiçäo de:

lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderäo ser solicitados junto ao Pregoeiro do
Município de Marmeleiro, Paraná, Brasil Telefone: (46) 3525-8107 / 3525'8105 - E'mail
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida Macali, n0 255 - Centro, das 08:30 às 17:00 horas.

Marmeleiro, 27 de abril de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi - Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO pREeÃO ELETRÖNTCO No 040/2022 - PMM PROCESSO
ADMI NISTRATIVO NO 063/2022-LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçäo de dois vefculos (do tipo caminhão caçamba) novos (zero quilômetro),

sendo um para o Departamento de Agricultura e Abastecimento e um para o Departamento de Viação e Obras, conforme
especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 28 9e abril de 2022.
TÉRMtNo Do REGEBIMENTo DAS pRopoSTAS: Até às 09:00 horas dg dia l2 de maio de 2022.
lNícto DA sEssÃo DE DISeUTA DE pREçoS: às 09:00 horas do dia 12 de maio de 2022.
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.çofnprasqovqrnamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações"'+
AOUISIçÄO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.goy.bl e wwlv.marmeleiro.pr.qov.br'
TNFORMAçÖES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 27 de abril de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

rcP
Brasil i

I

I

Diário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22OO-2 do Art.10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Municlplo de Marmeleiro dá garant¡a da autentlc¡dade deste

documento, desde que vlsualizado através de

htto://www.marmcleiro.or.sov.brl no link 0lárlo Oficlal.
'l¡urg

Prazo (Dias)Ouantidade Valor Total (R$)Obieto
12001 435,000,00Retroescavadeira 4x4

Página 1
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ffi Editais
Curitiba,quinta{eira,28 de abrì[ de 2022 -ed(ào 11,893

15(totr() t (ì i å l lllr\'nrp¡ r'arra, r'orrr. ll l

-,IiII,A0W
Ìl-11 ¡r 'lr I rLi ¡ I \'¡4 l' f 'il'r

ffi1

1 l: ,r ¡ t1l05f¿022l)t I \l I \(.1 \00 DO FfERCICfO

20?1 2t20
rolÁ100sÂEcËÉrMENfoE 4,¿s¡,82812.115,150

v6nú dà rmóv6t3/A{uoileß 2.762 1ù3 2.S5.4m
Rs ÍhinLdlrdrìv¡{hrènt¡t 2{0.147 393.fF3
Éùpré¿llîrcdclonlsloÿOulrcE 1.a87.3188.757.821

lolal Do8 PAOAMSNTOS 6,t7!,1¡¡ 8.201.220
&þilrudEmo*rilrno¡ 3.211.641 0
lnv.llmeùtor' 1â.000 g2oô.220
P.r¡ool/g.råi.ITdb(Vouk¿r 2.181.713 O

sAt.Do rN¡claL El¡ cÂtxa 5.9s.t82 19.232

^uuENro/REDUcÁo 
Do c^rxA .1.089.755 5.8fi.010

sal00 F|NÀL EMcAtxa a,840,{0t ú.9¡0,t32

6nì RS úm fls
Altvo 2021 2020
crRcuLNTE 0.840.380 10,306.470
DtsPoNtSrLrDAoEs 4.6{0.¡07 5.030.tÈ2CRÊDIOS 4.80ú.973 4.{æ.308NÀocrRcurÁNTÊ ?o.ox.3s 28.9f.322
REALTZÄVELALONGOpWO 1.118.5&l &9.928
INVES1MENToS 23.S07.551 24.ffi,354
lMoSrLlzÀDO 2.0,18.261 2,785.ü0

93
d!

Prå6ldonlo.

rMovErs

ffi
ctFculANre f.803.777 1.702.739N^OCTRCUT^NrE 11.140.328 r?.96 313
PAÌRTMONTOLIOU|OO 24.430.67t2{.6¡8.7{ú

MPTTAL REALTZÂ0o 2.rm m 2.ÍS.0S
RÊSERVADECAPITÁL 003,38Ú 603 368
RESÊRVA0SReAVALTZÂCÄo 1.320.261 3.3?0.261
RESERVA0ËLUCROS 10.e20i2719.009.1É7
(. )AçóEs ÊM t€souRARtA -802.105 .ô02 rB5

TOTAL ¡7,38.773 re,737.792

sALDo r'lco ExÊRctcro a,IlIrru rrt9'ol,ou
LTJCROS 0lSlRrBÚ100S 405176 0
lugTE NO EXt:RClCtO t.6t2 .93ß
LUCROIPREJ.OOEXERCICTO 228.7951.743.017
sAL00 ptNAL 22,013,t66 ¡3,0t2.823

Cas¡r Frrnrñda¡ Pasro¡Joao

Al.r.!ñdro O.r6lS. d. 8o!z!

no âd 3u dE

EM

2ø21 2020
2.762.36s 2.S€5.4€6
2.6ô0.503 2.852.60000
2.#0.503 2.852.æ0
,t 050.s8Û .1.755.934
1,000,52¡ 1.offi,ffi
240,r{7 393.083

1.240.ø70 t.189.729
.830.802 407 mJ
40r.8ffi 1.Em.S2

00.57,0!6 -5?,0S
.il5.458 -t00.310

00
229,705 1,7ß,0r7

0,011257 0,086786

ffi

Entre em contato conosco e s0licite

um 0rçamento,

MUNtclPto DE PARANAGUA
Estsdo do Parãná - PalÁc¡o Såo JoÊé

úl!Ìt

#t Ë6tado do P€raná
CNPJ: 76.978.881/0001-81

.{vlso DE LlclrAÇÃ0
I,RItGÃo Dt.¡:,'rR(,Nf(.)o N" 040/2012 - l,Nr]!t

PROCDSSO AD¡lllNlST lìATIVO N" ll63/2022-l,l(:
'il|t(): lllcnor prcço global por itenr.

OAJETO: Conlr0hçÀo dc crnpreso ¡rorn oquìsiçño dc clois vcículos

(l<r ti¡xr clminhiìo côçJrnb¿) rovos (¿ero quil(ìrìclru), scndo ulrr

paru o Dcpartarnento dc Âgriculnrrc c Atrostecinterto e rnt pnra

o frcÞôrturncnlo tlc Viflçlo c Obrns, co¡l'ornrc csltcciliç0ça]çs c

qüart¡dî(lcs colstr0lcs ro Ânero I * TERÀ'IO Of nef¡,tÊWCl.f.
R l!:(;lilllù'rnN'l'O l)^S I'ROl'OS I'ÀS: Àu¡.rli.rj¡.IllfLifl¡!.tî,I
d¡r¡ü¡.2!¡L¡Þ¡¡l¡¡¡.i¡lll¿.
I'ti)RililNo Do RIt(:t:BlluttN'to DAs plìopos'lAS; Át[rù!
(19:llll horss rh {lir l2 d0 nrio rlo 2022,

tt¡Ícto n.r sgssÁo DE DtsPUrA Dr: PRE(:o$: Àr rìe:{}(r

horûr drr di¡r l2 {lr rrslo rl(.2{122,

Prru lulu rc rolerincits ile tenyt srtú ohs¿wulo o honitio lc
ll¡atí|tu (l)F).
LOCÀL: üNryúil¡üÍ$guglÌJuumulli!¡gqsÞL'r¿\ccsso
l{lcnt¡l¡cûdo ro li¡k - lìcitrçilcs",
,lQUlsr(rÁo Do r:DÍrAL: sircs bu]!.
fmUü$gír¡¡ü¡tjìÌ!ìû$j5,gtìr'.1¡¡ c rv*rr.nr¡rlttlcíro.Dr.gov.hr
lNtioRNf,{ÇÕÉ:s: (46) 3.s25..1107 otr t46) 3525-8105.

lvlnrnclci¡o, 27 dc rbril tlc 2021.

fìlil¡ciúli (lc Olil'tirs lv![¡usrdi
Prcgociro

EMIssÄo DE RENoVAçÄO DE LICENçA OE INSTALAçÄO
A Empresa abalxo, torna públloo que reæbeu do lAÏ Llænça de
lnslalaçâo renovada pars o ompreendlmenlo a segulr:
Empre6a; TUPI MINERADORA DE CALCARIO LTDA.
Atlv¡dade: Extração Mlnerâl de calcárlo Calclllco
Endorôgo: Valo do Rlo d86 Onç€s, Rodov¡a BR 476 KM 27 Zona
Rural - N4un¡clplo: Adrlanópoll6
Licença de lnstalaçäo n' 23260 - valldado 2410612024

PREFEITURA OO OE TERRA RICA

Secrelarle de Admlnlsaração
de

AVISO DE PREGÄO
PREGÃo ELETRÔNIco Nô 032/2022
REGTSTRO DE PREçOS No O2O|2O22

oBJETo: Aqu¡s¡çåo de Equlpamentos Módlco-

Hospitalar€s, €m atöndimento a Secretar¡a Municipal de

Saúde. LD. 935349

TlPo: Menor Preço Total d0 Lotei ltsm.
DATA DA ABERTURA: 1110512022 - HORARIO: O9JOO

horas.

VALoR ESTIMADo: R$ 168.043,55 (c€nto e sessenta e

o¡lo m¡|, quar€nta s lrðs rôals e cinquentâ e cinco

centavos)

ENDEREçO: tvltly,perßn.ågHa"pr,gçv,.þj: (Porial da

Transperôncla - Suprimentos - Compras - L¡citagö€s) e

$td.w,liç,.rlaçp,,esip-,f ì.Qm,.ÞL

LEGISLAçAO APLICÁVEL: Lei Federal no

10.52012002, na Lei Complementar Federal no 123i2006,

Ê¡terêd8 pela Lêl complementar no 14712014, Oecretos

Munic¡psls 445120'17,816i2018 e 683/2018 com

apllcação subs¡diár¡a da Lsi no 6.666, d6 21106/1993,

bem como as condições €stab€lecidas no Ed¡tâl e em

s€us Anexos.

Outros esclar8cim€ntos poderão sor forn€cidos pela

Pregoelra na Rua Júlia da Costa, no 322 - cenlro, no

horår¡o das 08:00 ås 11:00 e das l3:00 às 18:00 horas

ou polo t€lôfons no (41\3420-2ø29.
PARANAGUA, 27 oE ABRIL DE 2022,

ELIANE COSTA

PREFEITURA MUNICIPAL OE TERRA RICA

Anulaçáo e Retilicação do Aviso de Sessão de Sortolo dâ
Châmada Pública 0312022- Crêdoîciamsnto do po8soa

lurldlcû pora prcstsçåo de serulços em ultrassonogrofls.

F¡ca anLrlada a pré-quallticsção da empresa Norte € Sul
serviços de Saúde I a sessão de sortêio do dia 26 de âbril
da 2022.

Justlflc¡tiva:
A anulaçåo funda-se na Súmula 473 do Supremo liibunal
Federal, que possibilita a Adminiskação Pública anular sous
própr¡os sto6, quando e¡vados de vlc¡o,

Rsllflcaçåo:

Emprêsã Pré.qualilìcadar Cosla s Noguêlra LTDA.

Não s€rá nscessário se8sâo de torleio, conforme o ilem 6.4

do refer¡do €d¡tal.

Terra R¡ca, 27 de aÍil de 2022

Julio cesâr da Silve Le¡ta
Prefelto Munlc¡pal

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ALMIRANTE TAMANOARÉ
Avrso DE LrcllaçÄo

PREGAo ELETRÔNIco N! 023/2022
MODO DE DISPUTA ''ABERTO E FECHADO''

DATA LIMITE PARA ABERTURÂ DA PRoPoSTA: 16/05/22 às
08h30mln. OATA PARA ABERIURA DA SALA DE OISPUTAI
'16/05/22 às 09h00mln.
ObJ¡tO: .,SELEçAO E CONTRATAçÄO DE EMPRESAS PARA
roirt.tectNerrô paRcELADo DE hLtMENTos pEREclvErs E
NÄo pEREclvEts, coM ENTREGa poNTo A poNTo, PARA
ATENDER A DEMANDA Do cENTRo DE coNvlvÊNctA E
FoRTALECtÀ,tENTo DE vlNcuLos ESTRELAR (ccFv) E cAsA
DE PASSAGEM".
valor Máxlmo: R¡ 923.850,58 (novscEntos s v¡nlo o trôe mll o
oltocontoÊ I clnqugnts reol€ . çlnquonto o olto c€ntovo¡).
LaçEl do Abortura: Por melo do endereço elefônlco
t&$}J,licllaÇp.e9:P,.çanì,þl no 8lt8 do Banco do Brasll, llcllação n"
035342.
lnlormaçðe! Compl.m.ntsros: O Edltal poderá ser relhado por
m8lo do onderêço êlelrônlco lsÁlyJiollÂfìOqiS.ûQ!ì"U ou no 6lt8 da
Preleltura alravéG do Podal da TranÊparênciâi hllPêìl/r?:

$¡v"þrü!sJ¿ølr,þJi4Éf.Þnri9]l!b/qlQ3iìr!1lt4!-Ljlì.çar'$Jfl çir'
Dúv¡das at.avé8 do tÊlelone: (41) 3699-8640,

Almlranto Tam6ndaÍé, 27 de ahtll de 2022
ROSANA APARECIDA ESSER

Progoelra Oflclal

]\ÍTINICÍPIO DT] P. TO BRANCO
ÀVlS0 rrE LlCffÅç/iO

EDI'I'AL DË PREGÄO ELE]IIÔNICO Nù (i9/2022 -
PR0C[)SS0 N" 133/21122

OBJETO: Contntaçilo dc pcssot juridicn prnr rquisiçäo dc

nróvcis. nráquinus c cquipanrcutos divcrsos, incluindo nrlnlagcm c

¡ilstr¡hçño d0s Drcsnros, ûtcndcndo âs ncùcss¡dtdcs do Dcpcrtillcillo
dc 'lìânsito -- DEP^TR.\N, atrûvés d0 Secrelarir ìvluricipnl de

Engcnharin c Obras.

PRli(ï NÁXli\10 (ìt.oBAr,: ,is t51.86?,73.

D^lA ÞU ABI:RT[IR^: 09 (novc) hrrras do dir ll dc ûìtio dc

2022, no endcrcço clc,trônico: hjj¡r.ti¡lgsglgtgbtstxûpfü,
0 dilrlDodescrolrtidonositct:,qtr',títlçbrnllcî,tt[enti,ltt.lìlfns;41

-rr:nrv,gov.þrlçç.nl¡tr¡t, Dcmais informnçòcs pclo elnail: lç(t'
Dsj.0bË$o,mso9hJ, Erlusrrto Joró Grozclc - Prcgttiru.

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná - Psláclo Såo Jo6ó
Sêcre/,arla Mu nlc lpal de Adñ I n I strc çáo

EXTRATo DE EDITAL N,o 02, de 27 de abrll de 2022

'1.1. O Mun¡clp¡o de Paransguá - PR, através da

Comlssåo Esp€clal d€ Processo Ssl€t¡vo da S€crÊtaria

Munlclpsl de Saúde, nom€sds p€lo Dêcreto n.0 3.449,

de 13 de abril dB 2022, lorna público a reslizagão de

seleção pública para prov¡mento de empregos, nos

termos deslô ed¡tal.

2.2. Eståo aberlÉs ds 2910412022 à 1010512022, no

Mun¡clpio de Pâranaguá, as ¡nscrições psra o Ptoc€sso

Solôtivo dÊÊtinado ao provlm€nto de ômprôgo públlco,

cujo número d€ vagas, carga horária, vsncimsnlos base

e formação escolar eslåo estebelec¡dos no quadro

abaixo:

EMPREGO PÚBLICO: MÉD¡CO

REOUISITO MINIMO PARA PROVIMENTO: ENSINO

Superlor complêto em Med¡clna com diploma

r€conhecldo pelo MEC, rsglstro no órgão fiscelizador da

classe e æmprovanle ds qultaçåo do sua anuidads

VALOR DE INSCRIçÄO: Nåo será cobrado

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 4Oh5

VENCIMENTO BASË RS: 14.000,00

VAGAS: Cadastro ro6€rva

VAGAS RESERVADAS A DEFICIENTES FISICOS: O

A lntogrs do €dltal poderá ser oþt¡da no s¡te do Município
d6 Paranaguá, no sftio el6trônico
ÿý.výIÿ."[laLfån.H gurå. pL g.or"hr.

Pa.anEguá, 27 do sbrll do 2022.
coMrssÄo Do PRocEsso sELETtvo

stMPLtFlcADO 02/2022
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rwlso D0 Llclli\çlÃo
PREGÃO ELB]'RÔNICO N" ()4()/2022 - PNIM

PIIOCDSSO ¿\DM I NIS'IR¡\'II\/O N" 063/2022-LlC

TlltOr lrlcnor ¡rruço glotral por itcnt.

Ol]JE'l'O: Contrtlaç¡¡o de ctnptcsn para uquisiçÀo do dois veículos (do tipo

canrinlrin cnçantbo) novos (zero quilônrctro), scndo unr purâ o Dcparlíunento dc

¡\g¡iculturll c,{büstccitncnlo c run parn tt Dcl)ârutrncnto dc Viitçûo c Obtas, ctltftl ntc

esllecilìcações e quaDtidadcs constoiltÈs ro Ànexo I - Ttl,R\4O t)E RlìFLlRl'-',NClA.

RECEBllvl[NTO DAS PllOl'OS'l¡\S: l}-lú[fxltlt-QEi-q,Ulr¡,!rb,dja-?8-t1c¡h[.1
dc2022.
TÉIìNIINO DO RECEBIN,IEN,Ì.O DAS PIìOPOST¡\S: Até ¡is ()9:()O horns <Io dia

l2 de rn¿io do 2022.

INíCllO l)A SCSSÃO DE DISPT|,lA DIJ I'tìlì(lOS: ìrs 0f):00 horas rlo rlin l2

ruuir¡rþi¡ll¿¿.
Punt Íulur u rýrêtrcits rlc lcmpo scrú ohse nudo o lnnirfu de lìrnsílìu (l)l),
LOCAL: w.comnrnsøovernnmcntais.sovbr "Accsso ldcntilicorlo no link
- licituçõcs",
AQUISIÇÃO DO llDl'IA l-: Sites @e Iw.
mnrmelciro.Dr.sov.bn
rN FOIìwlAÇÓ[S: (1ó) 3525-8 I 07 ou (46) 3525-8 I 05.

Mtrurclciro,2T dc ¿bril dc 2022.

Fratrcióll dc Olivciril Mûinilrdi
Pregocira 

4o62ot2ozz

EDI'li\ 1., DIì Llcl'l)\çÃo
ctoNCoRRÊNCL\ Pillrt,lc^ N' 002/2022 - Plvlùl
PlìOCDSSO ¿\Dlvl lN IST'lìAI'l\1O N" 039/20¿2-l,lC

'l'lPO: lvlaior ol'erra,

AV I SO D Ii I lolvl0 LOÇ¿\ÇAO It ¡\ D.t t.l D l(i\(ìÀ ()

lixpiratlo o prazo rccrrrsrl. ttura-sc pirtr)ict u lrorrrolo¡¡nção tlo proccdintcnto

licit¿rtórìo crn cpígra{è e a nt[iudicução clo ubjcto a sc¡¡rritttc pcsson.iurítlica:

A crnprosa LtJC¡\S PUI.LEGIIINI I 12935219ó5. inscrila no CNPJ n"

45.159,230ru001-36. conr vtlor nrensal do nlugttel tto itcm 0l tlc I{S ó50,00
(seiscculos e cinqucnta reuis),

Marnreleiro,2T clc iùrril de 2022.

Paulo Jair Piloti
Preleito de lvlarnrclciro

40688t2022

't0trMo DE RA'l'll;lc^(:Ão DÞ1, INIìxlclllll,lDÁDE Du LlcllAÇÃ()
N" 016/2022

PROC0SSO ¡\DM INISI lì¡\',t'lVO t,lCl'tittÓRlO N" (177 l2ll22
Vinculatlo no OhuntonrcnLo Público n' 00 l/2022
Pelo prcsenle Jbnro, lÌcr rrtitìcÍìdo o Parc,cct tto l(¡612022, claborldo pclo
Procurador Juridico do ñlunicípio, nos teÌmos ctn quc c¡rina pela conttnlnçiìo.

nìe(linrìtc lncxißillilidarlc de L,icìtaçôo lùndânìentttlî no ât1igo 25 da Lci 8óó(>/93,

atlnvés dos lronreccducs hxlividuais (niìo orgÍuìiza(los cnr grupo) abnixo;

FORNIIC&DOfl lNDlVlD(JAL (näo organizntlo cnt grupo):
E\ANl)lìO CH^VllS - CPF n'079.5J7.539-52; crcdcnciou-sc l)lrra os

itens 05, 08. 12, l'1, 19.22,28.29, 3ó, 40..1ó c 5ó;

DLI FATIM^ CODINIIO Dr\ I'ONI - CPF n'' 037'139.809-69;

credcnoiorr-se pua o iter¡l 3 L

A contmlaçño ¡cinra devo scr cottcrcliz:tda ttr)s [eü]ìos da clabornçùo

cfelrrada peln Conrissiìo Pe¡ntancntc de L,icitttçiio norrreada pcla Porlarin

n' 6.597 dc 0 I dc outubro dc 202 I .

l'rrzo: I 2 1doæ) rrrcscs il contar (lû (lala dt assir)lìl.u ro do cotìtrulo.

Objcto: r\quisiçilo dc gôncros nlintenlicios da Agricullura lianriliar c do

Ern¡recndctlor Frrniliar lìrrral, prtrfl o rtetxlinìcrìlo no Ptograntu Nncitlltal dc

Alirnenlaçäo Escolar/PN.4ll crcdcnciaclos no Chatrrnnrcrrlo I'í¡blico n" 00 I/2022 -.

Prmesso Adrninistralilo n'009/2022 - LlC.
Mnrnrclciro, 27 de abril dc2022.

Paulo luir Pil¡tl
Prclcilo r1c Mtrnlclt'iro

4068312022

I Mtssøl

EDtTAL DE I-tABtLlr^ÇÀo E cl.^ssll'ilc^ÇÃo
REII: I]DITAL DE PRECìÃO III-E'IRON¡('O N" (),I I/2022 PI\4NI,

A C'ornissûo l)crntûnente dc Licitaçào nonea(|fl Pclâ Portittia no I 55 do 05 dc At¡ril

de 2022, cuìslittridr pclo t'regoeiro Aclair lloth c a cquipc do npoio os Scnhores

lvloncir Silva da Closta c Rourulo Robcrlo Cttgel, conttnicant nos inlcrcssudos na

lìcitaçào, tipo rncrror prcço. a prcços fixos, quc tçm por ol).icto a'r\QLllSlÇÀO DF,

Lllvl C^MINIìÀO CAÇAlvlBA UASCLJLÂN-l'E (rX4", relrtiYo ao cclital tle l)rcgâo

EIctrrìnico r" 04 l/2022 (PIvlN4), quc a¡:Lis n cortforôncir <los tlocuntcntos, dccidiu

liltbil¡tdr è clissýicar â sc€tüiille propotcntc:

l'IDM:001
PIIOI)ONDN'I'Iì: IìI BRA DISI'IìI BUIÇÂO & LOG¡S'II CA I]IREL,I' N'I I]

ll.\lltLl'llDA: SIM
V¿\LOII: R$ 649.800,00

CLASSIl.lC.,\DA: Slñf - l"
lvlissal (l'll), 2l¡ rle abril de 2022

PrcsidcÌtc d0 co¡niss¡ìo: Adû¡l lloth
4045212022

Diárioo-FIC,IAL?:uaná
5a feita | 28lAhrl2022 - Edição n0 1 i 158 61

I MoreiraSales

PRDFEI IUIìA MUNICIIPAL Dl: lvfOIIEIRÂ S¡\l-FìS

hSlAl)O DO l'Alì¿\N¿\
AVTSO DE LÌCI?\ÇÀO
Pregão PLcscnoial 02212022

Otrjcto: Seleç:ìo de propQstas visnndo Iì coulrat¿lção tle ctrtptcsa p¿ua plcstilçào

de scrviços de lllabtrrtçto de l)rojctos part Liccnciunrcrllo Anrtrientnl c f)lano dc

Conhole Antltioiltnl crn atcilditnonto ¡ls rteccssi<ltr.lcs do nrunioipio,

Rcgiurc de Exccuçto: lr4cnor prcço globrl.
Valor Tolnl: R$ 5 L200,00 (cinqucnlr e urn tnil o duzcntos rcnis)

Data Abcrtura: l3 dc lvlaio de 2022, ns O!)h30nin.

Iillornrnçòcs Cornplcnìcnttrrcs o 
^quisiçôo 

dc liditnl pclo ìinre: 44 35¡2 8 I I 9 -
I ici I acao2(r3ìnrorci rnsalcs.pr, gov.ttr.

Rnl'scl Urito do Pta<lo - Prclcito lr4unicipnl.
4030912022

I Nouc Aurorø

4023412022

I Noua Esperançø do Sudoeste

AVISO tili t.lclr^ÇÄo
PlllicAO IlLL:l lìÔNl(ìO N". ¡!/2022

Plìocusso l.l('l l^lI)l{lo N'. 5l/2022

O l\4UNICIPIO Dtj NOV^ t:SPLìRi\N(:A I)() S[JDOlis'll], tistado tlo
t)uanii. ptrssur juridico dc direito priblico interno. inscrito uo CNPJ/Ñll" strb rro

95.589.2{ì9rc00 I -.ì2, cotrt seclcr na Avcnids l8uûçu, ?50, C-cntrì, nt cidadc tlc Nova

l,rispcrunça <lo Suclocslc, ùslrt(lo (lo Plraná. tornn público quo no d¡fl I 0 de rrlnio tle

2022, ùs 09h00nrin, rxr endcrcçtt aointu rttencionudo, rcnlizruá tln plutlfornrn tlo

Ilanco do Brnsil, Iicitnções-e,corn.br, sessiìo de licittçto do t¡po lvfFjNOfì l)lUlÇO

- l()1AL NO t.Ol'c na nrodaliclude (le I'RECÀO ELLjI'RÖNlco, desliua<lo ¡ì:

Cortruluçào (le cnìprcsa espccinlizncltt ctu instnluçiìo olélrica, iucluindo nì0tcr¡al c

nriìo de olrru, qrr dois bär1 îcõcs itrduslti¡lis dcstinatlos ¡ì indústr¡u lôxtil pcrloncentus

ao l\4unicípio de N<lva Espemnçu tlo Sttdocste. PsrùÁ.
ln lcio dc ncolhitncnlo de ProPostîs scrá t prutir dus 08h00nrin do dia 29104/2022 e

lirnitc dc ncolhinrento de propostns no (lit 10/05/2022 ùs 08h30nlin

Al)crturû (lîs lnîl)oslrrs di0 l0/05/2022 ¡ls 08h3Onìin

lnício das tlisputns trs l)9h00rnin do dia l0/05/2022.
Os intcrcss¿Ì(los c¡ì) p¡ut¡c¡l)flr díì prcsentc Iicilîç{lo, vûo tncontrar o cdittl c sctts

Illcxos ncls sitcs rvrvrv.novles¡rernncndosutloeste pr.gov br e licintcocs-e,cont,br'

lnfonnûçõùs ndicionnis. rl(rviths c pctlidos <lc csclatecitnoltlos devcrllo sor

crcrtrinhados ¡ror osorilo a Conlissüo cle l-icitoçrìo pclo cn<lcrcço clclrônictr

licitncnoE)novacspcrancatlosudocsle.pr.gov.[rr.
Novil Ésperfmçtr do Sutlocste, Pulná. cnr 27 tlc ubtil dc 2022

J¿\INIE DA SII.,\/A SlTNC
)rcleito lvlunici¡ral 

4ozzltzozz

I Ouro Verde do Oeste

Ávtso Dll,\llt)l{fLjlìÅ l)ll l,lclï\(:Âo - PIllÌ(;Ão No 02s/2022 -
l\l0D¡\ l,lDA DIt ¡l l,IlTllÔN ICO

O l\luniclpio rlc Ouro Vcrtle do Oestc. Iistatlo do PâlÍìná. lùrn¿ì público qttc

PllEFEt'I't JR.\ lVlt)Nl cl P.{ l, Dlì NovA Al.Jll()llA
,tvrso Dll LlclTAçÄo

liDt'f^t, DD CoN(IORRû,NC:l^ N' 00ÿ2022
o N4LINICf PlC) Dlj NO\r\ ALJltoR,A tu nn ¡:úblico t¡uc tirra rorltzru, lìs 09:15

l¡urrs do rlin 14 de.hnlto tlo ruto tlc 2022, na tìun Siio Jollo n" 354 cnr Nova

Aurortr . P¿[unri, l]nrsil. CON(lORtlÈN(:lrt, sob rcgitnc tlo ctnprcitadr por

prcço globnl, tipo nìcnor prcço, u prcços lÌxos c senì roajustc, dil(,T)

coìr o intciro lcor seus rnoclclos.

atfendos c ancxos. ptxlerti scr cxantinndn no enrlcrreço tcinu illclicado, no

horâ io corrtetcial. otr sol¡citil(ls ûtrú\'is do c'nlfiil
licitncno(@rrovaaurora.pr.gur,.br. lnlbntraçõcs adioitrrris, dúvidas c pc<lidos tlo

csclrrccilrcnto dcvcr¿lo sct crtonrninhados ¿ì Cìo¡rissilo dc Licitttçùo ro
cndcrcço ou errmil ociura rlcnciolaclos - 'l'clclonc (45) 3241ì- I I 22.

Nova Aurora, 27 dc abril cle 2022,

Prefcilo lvfiuricinnl

Prazo de
dÝecuo¿-[oLocal (lo objeto Ot).icto

QuÍrrti(ls(lo e

urrid¡dc <lc nrcdidn

lI2 180 d¡NC'crìl ro
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DIÁRIO OFICIAI, DA UNIAO.SCçãO 3 tssN 1677-7069 Ne 80, sexta-feira, 29 de abril de 2022

AVISO DE ATTERAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N1 20/2022

NOVA DATA OE ABERTURA
PREGÃo EtFrRÖNtco Ne 20/2022
pRocÉsso ADM|Nrsrn¡Ïvo ¡tc 142/2022 - coM tolEs EXcLUslvo DE PARTICIPAçÃo E

PRIORIDADE LOCAT E REGIONAL PARA ME/EPPIME
OSJETO: CONTRATAçÃO OE EMPRSA ESPECIALIZAOA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

LtMpEzA DE FossA sÉptlcA, DESENTUP|MENTo DE cANos, sERVIços DE HlDRoJAlo E

LtMpEzA DE c¡rx¡ oe Res¡óuos, sERVtços esses n s¡nËvl PREsraDos Nos PRÉDlo
prJBucos, FUNDAçÕEs E AUTAßaurAs vtNcuLADAS Ao MUNlclPlo DE lBAIfl., com
entretð em até I D¡as, e prevlsão contratual de åté 12 Meses. conforme especiflcações e

denominaçôes constantes no Termo de Referência do presente Edital. CRIÍERIO DE

JULGAI\4EÑTOr Menor Preço Por lote, Valor MÁximo da Propostãr RS 387,579,96 (Trezentos
e o¡tenta e Sete MIl, Quinhentos e set€nta € Nove Reals e Noventa e se¡s Centãvos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTASi até as 09:00 {nove horas) do dia Lf/05/2022 (onze dias de
malo cle 2022). ASERTURA E JULGAIVIENTO DAS PROPOSTAS; até as 09:00 (nove horas) do
diã 11/05/2022 (onze dlas ds maio de 2022).lNlcto DA sEssÃo DE DISPUTA 0E PREçOSr as

09:30 (nove horas e t¡inla minutos) do dia LI/OS/2022 (on¿e diås do maio de 2022). Local
da reallzação da llcltação: online através do site: www.bll.orEbr' Retirada do Edltal:
D¡sponível na fntegra no site do lvlunicfpio de lbaitl, www.lbaltl.pr.Sov br e plataformà
www.bll.org.br

lba¡tl-PR,28 de abril de 2022,
ANTONELY DE CAS9OJTVES DE CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

AVISO DE ATTERAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 4912022

No Avlso de Llcltação: PREGÃO ELFÍRÔNICO Ne 49/2022, com o se8u¡nte
objeto: Aqulslção de p¡odutos de lavðnderia para atender a demanda do Hosp¡tal carollna
Lupion. Publicado no 0¡ár¡o Oficlal dð União do dla 20104/2022, E-dição 75, Págìna 278,
devldo à alte.ação do edltal, se faz neçessária a REflFlcAçAo 0o EDITAL E o
APRAZAMENTO. Onde se lé: Abêrtura dlã 06 de måio de 2022, às 09100 horas Lêia-se:
ABERTURA DIA 12 DE MAIO DE 2022, ÀS O9:OO HORAs,o ed¡tal ret¡f¡cãdo poderá ser
oxamlnado através da Plataformð onde será processãdo, Bolsa de Licitaçöes e Leilões - BLLi

httpr//bllcompras.com / ou através do llnk
http://portal,Jaguâr¡aiva,pr,gov,br/transparenc¡a/llcltâcoes/. Ma¡ores lnformãçõesi e-ma¡l
comprôsjag@gmãll.com.

27 de abril de 2022.
EUENO NETO

Paraná, no horárlo de expediente, de seguñda a Sexta das-08h00 å5 12h00 e das 14h00 às

17hoo e no slte www,lobato.pr,gov.br - na aba "LlclTAçÕES'. Maiores ¡nform¿ções pe¡o

telefone {44)3249-1414 ou e-mall l¡cltacao-lobato@lobato.pr.Sov.br'
Esclãrec¡mentos relativos às condições Þara atendlmento das obri8ações

necessárias ao cumprlmento de seu objeto, somento serão prestêdos quando solicitados
por escr¡to, tendo sldo devldamente encaminhados à S€c¡etèria lvluhicipal dê Saúde no e-
ma¡l: saudelobato@Eña¡l.com

Lobâto.PR, 27 de abril de 2022,
SIRLENE DE FATIMA OOMINGUES

Presldente da Comlssão P€rmanente de L¡cltação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVTSOS DE UCIrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N¡ PGEISMGP.OlO2/2022

Comunlcamos aos ¡nterossådo5 que estão dlspon¡blllzadas as licitações a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO Nr PGE/SMGP-0102/2022, obJeto: ReBlstro de preços para eventuãl
aquisição de medic¡mentos para utilizãção de toda a rede de saúde munlcipðl;

PREGÃO PRESENCIAT POR VIDEOCONFERÊNCIA N¡ PGV/SMGP.O7O3I2O22

objetoi Reglstro de preços para a eventual aquls¡ção de insumos de prevenção e

enfrentam€nto a CoVID-19j

PRE6ÃO ELETRôNICO N9 PGE/SMGP.OlO4/2022

Objeto: ReBrstro de preços para eventual ãqulslção d€ Gèneros Allmentlcios ê dletas
esPeclâ15 e

PREGÃO ETETRÔNICO N' PGE/SMGP.OlO5/2022

obJeto: Locação de dois cqulpômentos ðnallsadores automatizados para o setor de
mlcrob¡ologiã, com forneclmento de insumos e reagentes todos os demais materiais e

equlpamentos de suporte a realização destes exames, nas condlções,6specificaçôes e
quântitãtlvos constantes no TR parå o CENÏROl-AB,

Os Editãis poderão ser obtldos através do slte www.londrina.pr.tov.br.
quã¡squer lnformações necessárias pslos telefonês 143) 3372.44I2/4405/4284/4403i ou
a¡nda pelo e-mall: lic¡ta@londrina.pr.gov.br

Jatuar¡ãlva-PR,
OENEVAT

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA

AVISO DE HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçAO

PREGÃO PRESENCIAL N9 2112022 . SRP

O Munlclplo de Juranda, Estado do Paraná, através de sua S¡a. Prefeita
lvluniclpal, no uso das atr¡bu¡ções que llre são conferidas pêla legislação em vi8or,
especlalmente pela Lei 8.666/93, e alterôçôes poster¡ores, e a Lel 10.520/02 ã vista do
parecer juldlco concluslvo, rêsolve: HoMdLoGÀR E ADluDlcAR A PRESENTE LlcllAçÃo -
pre8ão presenclal para retistro de preços Ne 2V2022 - eROCESSO AOM.57/2022, cújo
objeto éi REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÁO DE PAO FRANCË_s PARA SUPRIR AS

NECTSSIDADES DAS SECRETARIAS INTÊGRANTES DA AOMINISIRAçAO MUNICIPAL DE

JURANDA.PR, Vencedores: PANIFICADORA MAGALHAES LTDA CNPJ| 07.776'353/000!'27,
lTElvl 01 vALoR UNITÁR|o Do KG 7,90 - RS - valor total da homologação RS 15.815,80
(Quinze mll e o¡tocentos e quinze.eals ê o¡tentà centavos). Fonter 1000; 1934i 1011; 1303;
M94;7rO7i LO42

Juranda-PR,28 de abrll de 2022.
LEII.A I\¡IOTTO AMADEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA

AVISO DE UCITAçÄO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 4312022. UASG 987657 . SRP

OBJETO: Aqulslção de ferramentas, equipamentos e materiais diversos pðra a

Secret¿ria Munlclpal de Obras, através do Slstema de Retistro de Preços
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a pðrt¡r de 06/05/2022 àt 09i00 horas no site

www.comprasnet,Eov,br,
DATA DA SEssÃo: L810512022 ås 09r30 horas no slte www comprasnet,Sov.br.
VATOR MAxlMo ADMlTlDoi RS 51,873,98 {clnquenla e unì mll, oitocentos e

Londriôa-PR,28 de abr¡l dê 2022,
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

5êcretárlo lvlunlcipãl de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE IV]ARMELEIRO

AV|SO DE TNEXTGIBTUOADE DE UCIrAçÃO Ne L6/2022

PROCESSO ADIVlINISTRATIVO LICITATÓRIO N9 77 12022
Vinculado ao Chamamento Público n" 001/2022
Pelo presente Termo, ficã rãtlficado o Pðrocer n9 166/2022, elaborado pelo

Procurador lurldico do l\4unicíplo, nos termos em que opina pelð contratãção, mediante
lnexlB¡bll¡dade de L¡cltação fundamentada no artiSo 25 da Lei 8656/93, através dos
Fornecedoros lndividuais (não organizados em grupo) abaixoi

FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organlzado em grupo):
,EVANDRO CHAVES - CPF n'079,537.539-52; credenciou-se parã os Itens 05,08,

L2, L7, L9,22,28,29,36, 40, 46 e 561

.ELl FATII\¡A GoDìNHo DA PONT ' CPF n'037.139 809-69; credenciou'se para o
itêm 31,

A contratação ãclma deve se. concretlzada nos termos da elaboração efetuada
pela Comlssão Permanente de L¡citação nomeada pela Portarìa n" 6.597 de 01 do outubro
de 202L,

Pra¿o; 12 (doze) meses a contar då datã dã asslnatura do contrato.
Obleto: Aquis¡ção de gêneros allmentfclos da Agricultura Famlllar e do

Empreendedor Familiar Rurâ1, para o atendimento ao Pro8r¡ma Naclonal de Alimentação
Escolar/PNAE credenclados no chamamento Públlco nP 001/2022 - Processo Adminlstrativo
n' 00912022 - Llc.

Marmeleiro, 27 de abril de 2022.

'0"3,iîJ11i''o'',
AV|5O DE UC|TAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO N9 4Ol2022 . PMM

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N! 063/2022-LlC
TIPO: l\¡enor preço global por ltêm,

oB.lEToi Contratação de empresã parã aquisição de dols vêfculol (do tipo
caminhão caçamb¿) novos (zero quilômetro), sendo um parã o Departãmento de
Agricultura 6 Abastecimrnto e um para o Departamento de Viação e^Obrãs, conforme
elpeciflcações e quãntidådes constðntes no Anexo I - TERMo DE REFERËNclA,

RECEBIIVIENTO DAS PRoPosTAs: A pãrtlr das 08130 horas do dia 28 de abril de
2022.

TÉRN4|NO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09100 horas do d¡a 12 de
malo de 2022.

lNfclo DA SESSÃO DE DISPUIA DE PREçOS: às 09100 horas do dia 12 de malo
de 2022.

Parâ todas as referênclas de tempo será obseruado o lìorário de Brèsflla
(DF).

LocAL: www,comprasgovernamentals,tov,br "Acesso ldent¡ficado no link'
licitaçöês".

AQUISIçÃO DO EDITAL: S¡te5 www,comprâsEovernamentais,tov.br e

www,mãrmelel¡o.pr.Éov,br,
tNFORTVIAçöESr (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105,

Marmelelro, 27 de abtil de 2022,
FRANCIÉLI OE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS
cNPJ: 80.620,17210001-05

AVISo DE uCllAçÃO
PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 2712022

PROCEOI MENTO TICITATÓRIO N9 06T/ 2022
O Municlpio de Nova Tebas, Pr, tornã público que fará realizar às 08h30min do

dla 7UO5/2022, pretão na forma eletrôn¡ca, tlpo menor preço por ¡tem, a p-reços fixos e

sem reãjustes, para o REGISTRO DE PREçOS DESTINADO A FUTURA AQUlS|çAO DE PEçAS

PARA I\4ANUTENCÃO DA I.INHA DE IV1AQUINAS PE5ADAS PERTENCENTES A SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURÁ E IOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS . PR, A SER UTILIZADA NO

DECORRER DOS PRÓX|l\4OS 12 (DOZE) IMESES. No valor total para aquisição de R5

1,459,850,84 (um milhão quatrocentos e cinquenta e nove mll o¡tocentos e cinquenta reals

e oitenta; ouatro centavos). A lic¡tante deverá estar insclita no sistema eletrónico "8olsa

de Licitacõei - BLL", no s¡te https;//bll,org.br/, deverá providenciår o seu credenc¡amento,
podendo através deste ret¡¡ar o edltal, què será d¡sponibili¿ado tàmbém para download no

setênta e três Ìeals e noventa e oito centavos).
INFORMAçðES CoMPtEMENTARES: O Edltal completo poderá ser examlnàdo e

adqu¡rido, através do site www.compråsnet,8ov.br ou no Ponal do c¡dâdão - Muñicfp¡o da
Lapä, enderÊçol lôpa,âtende.net "àcesso ldentiflcado no l¡nk - licitações", outras
informações poderão ser obtidas na Divlsão de Llcltações da Pr€feiturâ Munlclpal da

Làpa/PR, sltuada na Rua Barào do Rio Branco 1709 (Fundos) - centro, no horárlo
compreendido das th às 12h e dãs 13h30m às 17h, ou pelos t€lefones (41) 3547-8029 e
(41) 3547-8030.

Lapã-PR,28 de abril de 2022.
KELTY CRISTINA BROGIAN PORTES DOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚ8LICO N9 212022

CREDENCIAMENTO DE PE5SOA5 JURIOICAs PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS

BÁSICOS E ESPECIALIZADOS COMPTEN/ENTARES DE SAÚDE, NOS CONSULTORIOS, CLINICAS

/ "ESTABELEcINIENToS HOSPITAIARES", de acordo com a tabelå de -procedimento
SUS/CIsAMUsEP. A PREFEITURA MUNICIPAI. DE LOEATO, ESTADO DO PARANA, POT ME|O dâ

Comissão Permanente de Ucltações, des¡tnâda por ato do Chefe do Poder Executivo
lýunicipal e de conform¡dade com a Lei ne, 8.666/93, suas alterações, torna públlca a

reallzðção de chamamento Públlco de Pessoa Jurfdlca da área da saúde para prestaç5o de
servlços báslcos e especiålizados complementa¡es de såÚde, nos consultór¡os, clfhicas/

"estabelecimentos hospitalares", de acordo com a tãbela de proced¡mento
SUS/CISAÍVIUSEP, nos termos das condiçöes estabelecidos no presente lnstrumento de
chamamênto Públlco.

os lnteressôdos poderão inscreve¡-se para o Chamamento Público a partir da
publicação do presente termo no Órgão Oficlal do Munlclplo e exposlção no átr¡o do Paço

Municlpal, slto à Rua Antônlo coletto,1260, Centro ' Fone lA4l 3249-1414, nesta cidade. A
ðbertuia dos envelopes e,.espect¡va avaliaçâo dgçumental dar-so-á por ordem de
protocolização e, rêspectivos Julgamentos se darão em âté 05 (clnco) dlas útels

O credonclamento flùrá aberto da datð de sua publicèção na ¡mprensa ofic¡al

até o dla 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogada a sua vl8êncla pâra o(s)

exercfclo(s) posterior(es), a crilér¡o dà Admlnistração Pública.

INtOR¡/AçÃ0ÆDITAL: O Edital do Chamamento Público ne 002/2022 completo

encontra-se a disposiaão dos interessados na Prefeltura lvlunicipal de [obato, na Divisão de

Licitações, Rua Antônlo Coletto, 1260 - Centro ' cEP: 86790'000 - Lobato, Estðdo do

W
Íile d(rurnento Dùdc tù !r'¡llcido ¡( 4ndilrr,ço tltùôrko
¡rrD://wwÿ.1ì rov.þr/¡oûillctrl¡du.[trl. [ùlo cod¡ßo 013020220¡?9dìJ¡9

Ooilrnùfù ¡!3k,rdo Ji4ll¡h¡ùnlc LonÍ(rD!' MP rc 2,?00.) la24ld/7Ñ1,
quc'tìsllill ¡ Lfr¡csruilnr (la Chiv¡s Públic¿t Brill[1r¡'lcP_nrodl

tcPhI
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora ; UUrutCÍplO DE MA¡ìMELEIRO
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InsHfutç¿lo Frnancerrâ
i

Contrato de Empréstirno I

Descrição Resumlda do Objeto* :Contrataçlio 
de em¡rrcsa para aquisição cle dois veículos (do gpo camlnhão

i caçamba) novos (zero quilômetro), selrdo urn para o Departalnento de Agrlcultura

;e Abastecfmentn c uùì pðrÐ o DcDartåmentro tlc Viacão 0 Obras.

I
L

Forma de Avallção Menor Preço

Preço máxlmo/Referêncla de preco -

R$*

Data då Abertura das Propostas

NOVA Þatã da Abenura das Plopostas

r 1,406,800,00

i
Dat¿ì de kìnc¡ìmento do Edital t,zlßqnozz

þata Registro

Data Registro

1

2810412022
I.-i

I

I

D.rta de Lancamento do Edit¿¡l .

Data da Abertura das Propostas l

H¿i ltens txcluslvos pârð EPP/MH? Não

l'lá cota de pðrlic¡Þação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra conr exigência de subcontrataçäo cle EPP/MÉ? N¿lo

Há priorldade para aqulslções de ntlcroempresas regionais su lqç¿i:if Nåo

Dãta CâncBlarncnto

CPF: 8148028931 (tage!¿l)

Percentual de partlcipação: lò,oo '

RnÌ

https;//servlcos,tce.pr,gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
111



96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRÔNICO No OOO4O1aO22-OOO

I - ltens da Licitagão

Descrlçåo Detalhada: Camlnhão Caçamba novo, câmblo manual, potêncla de no mfnlmo 275 cv, motor mov¡do a óleo dlesel, com 06 clllndros,
6x4, com dlreçáo hldráullca, com rodas aros 7,50x22,5, pneus novos 275122,5 R 22,5, Com dlstâncla entre elxos de acordo
os trabalhos serem executados, peso bruto de 23,000k9, com frelo a ar comprlmldo, tambor nas rodas dlantelras traselras,a e
com
Com

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docreto 717412010: Nåo

Quantldade.Total: 2

valor Toral (R$); 1.406.800,00

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 10,00

\rl.ocal de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (2)

\-/

frelo de motor adlclonal (Brake), com gerenclamento eletrônlco do
garantla de 12 meses sem llmlte de km,

combustfvel.

C¡ltérlo de Julgamento: Menor Prego

Grltórlo de Valon Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Com caçamba basculante de capacldade de 12ms, comprlmento 4.850mm, largura 2.400mm, altura de 1.000mm, calxa

pREGÄO ELETRÔNICO N0 0oO40/2022-000 UASG 454524 2710412022 17i36

075
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